
MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA

LrcrrAÇÕES

PREGÃO PRESENCIAL Ns 56/2OL5
PROCESSO TICITATÓRIO Ne 77 /2015

CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA FORNECIMENTO

óÉ IirsÚüds ecRÍcot Rs A FIM DE ronuece-los Ás
pauÍlms QUE sÃo xEsponsÁvrts PELAS uRs

(UNIDADES DE REFERENCIAS) DO PROJETO LEITE

SUDOESTE.

DATA: 29.05.15 ABERT: 15.06'L5 HORA: 15:00 hs
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CORONEL VIVIDA

Ofício n" 4912015 - SEMDER CoronelVividâ, 12 de mãio de 2015.

f)e: André Luis Zanatta

Diretor do Departamento de Agropecuária

Para: Frank Ariel Schiavini

Senhor Prefeito:

Solicitamos a Vossa Excelência a competente autorizaçào, para realízar
licitaçáo para aquisiçào de insumos agricolas: 65 sacas de Uréia 45 % de nitrogênio,
120 sacas de Super Fosfato Triplo, 85 sacas de Cloreto de Potássio a fim de fornece-
Ios às famílias que sào responsáveis pelas URs (unidades de Referencias) do projeto
LEITE SUDOESTE para aplicação de tecnologias como reforma de pastagem e

implementaçáo de sistema silvipastoril. Segue em anexo relaçáo de beneficiários e

descriçào de itens.

MUNICíPIO DE
ESTADO DO PARANÁ

''.-&/

, Atenciosamente,

Diíetor Departâmento de ABropecuária

,. .,
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459 3/006/0000001 1- I
MUNICIPlO DE CORONEL VIV]DA

3O.571,5SC
o,00c

30.571,ssC
30.5 71,5 5C

CAIXA
oígem do Extrato:

Govcontà CAIXAI

Conta Referência:

Nome:

:: Resumo do Dia

Saldo êm 11/O5/2015
SALDOS BLOQUEADOS

SALDO DIS?ONIVEL
SALDO TOTAL

lrôtâ Mov

40680 - Não há aplicaçôê§/.esgôte prog.amêdos.

it,r,

10650 - Suieito a alteràção âté o finãl do exPedLeflte bancárro.

:: Aplicações
i,ráau.-o
FIC FRATICO CP

:: Lançamentos do Dia
Datà Moy Nr. ooc Histórico valor lR§

10670. Não há lançamentos do dia.

:: Lançamentos Futuros
Datà Môv Histót ico

10690 - Nào há lançam€ntos futu.os.

:: Lançamentos de Resgates / Aplicações

30 521,!6C

Programadas
i:aplicâção

httpe ://govcúta.caixa.gú.brfrlrt/§al&!rcsúno-.idhprimir'do?mF6§3oÊtLÊ&48mF4593E@íacao'o$adnFmmo111
1f
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,{5RI-(AIFA COMÉRCIO DE INSUMOS LTDA

riSoÍro
MATRIZ

FoNE: (46) 3232'1154

Rua aománo Ma.tins, 197

CoronelVlvida . P8 Cep 85 s50.000

cNPl: 03.788 54710001 91

l.E.: 90208790-73

Rôdôvid AR 173 km 97

Pa.que lna.loãoÂgnôr.

CNPI: 03.743.547l00o2 72

CULÍUFA: ORCAMTNTO

NoMt: MUNICIPIO 0E CORONEIVIVIDA PR PEDIoO:

cNPl: 76.995.455/0001-56 RG:

END PRAçAANGELOMtZZOMO

CrOADtr CORONELVIVIDA VENCIMENTO:

PEDIOO SUJEIÍO A CONÊIRM

coM PBOM l550: Com prometendo-s€ a âplicar os pÍodútos co.stãntes deste PEDIDo exclusvâmente

nâs anvrdàder aBropecuárias, nostermos da cncular nq 26de 1A/99/57

doExmo.sr Mrn stro da Fazendà (publicada no D áro Oficialdã Llnlão 18/09/57 seção 1, folhas 22207 s7.

PREFEIIURÁ MUNICIPAL CORONELVIVLOA PR

coRoNELVrVrDA, 12105/2015

AUÁN] DOSE

85

120

65

PÂODUÍO

cLoREÍo Dt PorÁssro
SUPER FOSFAÍO TRIPLO

uRÉÁ 45%

74,00 R5 6 290,00

85,50 Rs 10 260,00

81,50 Rs s 297,sO

v. Dtsc. v uQUtDo
- R5 6.290,00

Rs 10.260,00
- Rs 5 297,50

V. UNIT

R5

R$

R5

ÍOTAL

DEsCONTO

Rs 21 847,50

0,00%



Bom dia Andre Luis Zanatta,

Segue orçamento de insumos ao Municipio de Coronel Vivida para o Projeto
Leite Sudoestê conforme solicitadol

85 sacas CLORETO DE POTÁSS|O R$: 70,50

'120 sacas SUPER FOSFATO TRIPLO R$: 85,50

65 sacas URÉ|A 45% DE NTTROGÊN|O RS:6s,70

TOTAL

R$:5.992,50

R$:í 0.260,00

R$:4.270,50

R$:20.523,00

Atenciosamente.

ádE! Gêrâlóo

COAIIO - Cdo.€l vivida/m
ture: (46) 3232-1133 Pcrol inÍemo 21aç275
ww,Coam,cm,br

'r12 firLrrÕEsdc Écas. Nose r4età, m.u.omDrôh rqr
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SAN RAFAEL SEM. E CEREAIS LTDA ORÇAME
.\\'. (;tiNtittoso Nt.,\RQLÊS,789 ( ()R()\ij \ t\ )À t,R
I.ONE: ({6) ll-12-lí8í)0 ( EP:1t555íl0ll0
( \PJ: 7S.02 1.S19/0(l()1-55 I t.: f l -lll(lijl)-ii

QUANT. UNID COD. PROD. PRODUTO VALOR VALOR TOTAL

85
124
65

Sc

Sc

Clorelo dê Potássio
Super fosÍato Triplo

Uréia 45olô de Nitroqênio

R$ 66.00
RS 76 00
R$ 66 00

R$
RS

R$

5.6'10,00
I 120 00
4 290,00

TOTAL R$ 19.020.00

PRAZO: 28 DIAS

lúunrciDio dê CoÍonelVivida CNPJ]76.995.455/0001-56 Prâca Anqelo lúezzorno

fuC DEP, AGRICUTTURA. ANDRE

coRoNEL VtVtDA 12105/2015
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ffi MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTADO Do PARANÁ

REeursrçÃo DE coMPRAs N" 8ófl2015

PaTa: CENTRAL DE COMPRÁS - FERNANDO GUGIK FILHO
Alsunto: Pedido de âbeÍuÍa de processo licilalório

Coronel Vivida" 12 de mêio de 2015

UREI

2. Condição de pasânento: De acordo com cmÍoÊÍâmÂFísico / FiDanceiro .

3. l,ocâl de cnt.ega:
4. Prlzo dê €xBução:

ST]DOESTE,l. Objêto: CLORETO. A E FOSFAI'O- PARÂ O PROJEIO LbII !,

l 85,00 SC 9261 CLORETO DE POTASSIO 60%.EM SACA DE 50 KC 0,01 0,85

65.00 SC 5570 UREIA. COMPOSTA POR NITROCENIO 46%, EM
SÀ'Â DE 50 KG

0,01

r 20.{» SC 5424 ADLÍBO TIPO SUPER FOSFATO TRIPLO COM4I%
DE P2O5 E IO% DE CÀ, FOSFORO DETERMINADO
COMO P2O5 SOLUVEL EM REACAO DE ACIDO
FOSFORICO COM FOSFATO NATL'RAL CITRÂTO
NEUIRO DE AMONIO MAiS AGUA MOIDO E

MINIMO DE 36% SOLTA'EL EM ACUA,
DENSIDADE: DE 1,0 A 1,2. APRESENTACAO:
GRANULADO BRANCO OU CINZENTO,
ACONDICIONADO EMSACACOM 50 KC

0.01 t.t0

TOTÀI, CÍ]RAT- ESTI}TÀDO 2.10

ÂNDRÍ ZANA'I'IA

PrâçÊ Angêlo Mêzzomo. s./n 85 550{00 CoíonelVrv'dâ _ Páráná
Fon6 (46)3232.8300 - Fax (46) 3232 1016 - s-marl admnEtÍacêo@pmc! com.br



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA
ESIAOO OO PARANÁ

DaLrc a exGÉrcia dc do6ção
orçatrnúÍàsupo desfita.

__ J_ l

Auioí@ a ab.rtm d. FqediMro liciiaúrio ,6 l!tl6 da lêgslâÉô ügdt .

Ci6c dâ.Iâboã§ao do prEN liciàtório
m mdalidnd. . f()m indi@dÀ

J_____J_

cmJ(re pãEer cô úexo.
üdi@ â raliaÉo do
piediDeto @ nodaridâdc:

Aubrizo a ab.lM de plüsdiGolo
licitatório Dâ nodâlid.rh indilda.

Prr(pÂngÉkrMezomo.s/n - 85-55G000 - Coío.elviuda-Paíâná
Foôo: (46) 32324300 - Far: (46) 3232-1016 . €.mâil: admini§lracao@Í,íLv com br

zaí-^ '-à;\
\ /-l !,

{



MUNICíPIO DE GORONEL VIVIDA
ESTADO OO PARANÁ

oFÍcro N. 3ss/201s

PROTOCOLO N" 761 2015

DE: FRÂNK ARIEL SCHIAVINI
Prefeito Municipâ1

PARA: - Ademir Antonio Aziliero
Contâbilista

- Dra. Pricila Gregolin Gugik
Advogadâ

- Ademir Antonio Aziliero
Presidente da Comissáo de Licitaçào

DATA:13.05.2015

Preliminârmente à âutorizaçáo solicitada mediante oficio n" 49/2015,
expedido pelo Sr. André Luis Zanatta referente à contrataçáo de empresa para
fornecimento de materiais para o projeto LEITE SUDOESTE para aplicaçáo de
tecnologias como reforma de pastagem e implementaçáo de sistema
silvipastoril. O presente processo deverá tramitar pelos setores competentes
com vistas:

1. À indicaÇáo de recursos de ordem orçamenteÍj.^ paÍa Íazer lace à despesa;
2. À elaboração de parecer juridico sobre a necessidade de procedimento

licitâtório, indicândo â modalidade e o tipo de licitaÇáo a serem adotâdos
no certame,

3. À elâborâçáo da minuta do processo de licitação conforme modalidade
indicada no item 2 acima e minuta de contrato;

4. Ao exâÍne e aprovaçáo das minutas indicadas no item 3 acima.

Cordiâlmente,

?
Schiavini
icipal

PrâçâAngêloMezzomo.s/n - 85.550'000 - coronelVoida-Pâíâ,rá
Fonc: (16) 3232-8300 - Faxr {4ô) 3232-1016 - o.mail: admiflislracno@pmcv.com.bÍ
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTAOO DO PARANÁ

oFÍcro N" 71l2015

PROTOCOLO N.761201s

DE:

PARA: Frank Ariel Schiavini
Prefeito Municipal

DATA:19.05.2015

Informamos a existência de preúsáo de recursos orçamentár-ios para
assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da contrataçáo de empresas
para fomecimento de insumos agricolas a fim de fornecelos ás fâmilias que sâo
responsáveis pelas URs (unidades de referencias) do projeto leite sudoeste, nas
dotações orçamentárias indicadas:

Ademir Antonio Aziliero
Contabilista

PÍâçâ Angêto Mezzomo. ín 85 550-000 - Coíonet Vivida - paíaná
Fone: (.16) 3232-8300 - Éax. (,a6) 3232-1016 . ê-marl: addiÕistrêcâo@pmcv.com.bí

Ôrgão/
unidade Unidâde Funcional Progrâmática Código

Reduzido
07.01 DeDto de AsroDecuáriá 07 _00 7.20.602.0025.2.0 49 3.3.90.30 892 3779
07.01 Depto de AsroD€cuária 07 -00 t.20.602.0 025.2.0 49 3.3.90.30 492 3780
07.01 Depto de Asropecuária 07 -00 1.20.602.0025.2.0 49 3.3.90.30 000 2044
07 -0"r Depto de ÂaroDecuária 07 .007-zo -602-002\ 2 049 3.3.90.30 000 2044

Cordialmente,

''.-.z*rzt
Memir Antonio
Contabilista
cRc PR N" O2s365 /O-7



MUNICiPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTADO DO PARANÁ

PÂR.ECER LICITAçÃO

Pareccr no 19O/2O15

PROTOCOLO no O7ól2OLs

O&rETO: Contrataçâo de empresas para lornecimento de insumos ag colas a fim de
fornece-los às familias que são responsáveis pelas URs (Unidades de referencias) do projeto
Leite Sudoeste.

De: P cila Gregolin Gugik Assessoria Juídica
Pora: Frank Ariel Schiavini - Prefeito Municipal

19 de maio de 20I5

Após anâise do procedimento adminisbativo em epígrafe conclui esta Assessoria
Juridica que foram observadas as exigências da Lei Federal n" 8.666/93.

Ademir Antonio Aziliero, Contabilista, informou que existe previsào de recursos
de ordem orçamentáÍia para fazer às obrigações decorrentes da projetada contrataçáo (oficio
07t l2ols).

Tendo em vista o valor da licitação, a mesma pode ser realizada sob o
procedimento de uma das modalidades previstas no art.22, inciso I e II da l,€i FederâI
8.666/93 ou pregâo, nos termos da Lei Federal n" LO.52O/O2, sempre observando o limite
das referidas modalidades, inclusive, as orientações dos Tribunais de Conta Pátr-ios, que
vedam o fracionamento do objeto.

É o parecer.
t\-
II

PncS-Çregolin Cugik
oABIPR s 1.3s6

Praça Angelo lüezzomo s/n a5 550 000 Coronel VNrda - Paraná
Fone (46) 3232'8300 - Fax: (46) 3232-1016 e mail: adminislrêcáo@pmcv.com.br



MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTAOO OO PARANÁ

oFicto N.71l2015

PROTOCOLO N" 76 t2015

DE: Âdemir Antonio Aáliero
Presidente dâ CML

PARA: Dra. Pricila Gregolin Gugik
Advogada

DATA:19.05.2015

Cordialmente,

Pelo presente encaninhaÍnos a Vossa Senhoria minuta do Edital de
Licitaçáo, e minuta de contrato referente à contrataçáo de empresas pâÍa
fornecimento de insumos agrícolas a fim de fornece-los ás faÍlílias que sáo
responsâveis pelas URs (unidâdes de referenciâs) do projeto leite sudoeste,
conforme preüsto no parágrafo único do art. 38 da Ifi n.8.666/93.

/-'-) , D
C*za*zõ

Âdemir Antonio Aziliero
Presidente da CML

ÊíâÇâ Angelo Me2zomo. s/n , 85.55ô-000 , CoÍonel Vjvidâ - paraná
Fone: (.,1ô) 3232-8300 - Fax:(46,3232-1016 - s-mail: adminisrl"cao@pmcv.Çom.br

.1G-,;r



MUNICíPIO DE CORONEL V]VIDA
ESTADO DO PARANÁ

MINUTA DO EDITAL DE PREGAO PRESENCIAL Ne )Lx/2015.

PROCESSO LICITATORIO Ne xxl2015.

PREAMBULO

O MunicÍpio de Coronel Vivida - Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob ne 76.995.455/0001-56,
sediado a Praça Ângelo Mezzomo, s/ne, centro, Coronel Vivida PR, através do seu PRESIDENTE DA
coMIssÃo PERMANENTE DE LIctTAÇÃo, ADEMIR ANToNto AZILIERo, designado, pela Portada ne
03 de 05 de jâneiro de 2015, devidamente âutorizado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito deste
município, Sr. FRANK ARIEL SCHIAVINI, torna público que fará realizar licitação na modalidade
PREGÂO, na forma PRESENCIAL, do tipo menor preço, POR LOTE, para a CONTMTAçÃO DE
EMPRESAS PARA FORNECIMENTO DE INSUMOS AGRÍCOUTS A FIM DE FORNECE.LOS ÁS
FAMíLIAS QUE SÂO RESPONSÁVEIS PELÂS URS (UNIDADES DE REFERENCIÁS) DO PROIETO
LEITE SUDOESTE, conforme Termo de Referência, Especificaçôes e Quantitativos, ANEXO I, deste
editâI, a ser pÍocessado e julgado pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, conforme condições
estabelecidas no presente Edital e de âcordo com o disposto na Lei Federal nq 10.520, de 17 de julho
de 2002, Lei Municipal ne 1.708, de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal ne 3263, de 28 de
setembro de 2006, Lei Federal ne 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações e Lei Complementar
Federalne 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar Municipal n0 18, de 20 de dezembro
de 2007, Lei complementar Municipâl na 27 de 15 de outubro de 2009 e legislação complementar
vigente e pertinente à matéda.

Serão recebidas propostas para "CONTMTAçÃO DE EMPRESAS PARÁ FORNECIMENTO DE
rNsuMos AGRícoLAs A FIM DE FORNECE.LOS ÁS FAMiLTAS QUE SÂO RESPONSÁVEIS PELAS
URs (UNIDADES DE REFERENCIAS) DO PROJETO LEITE SUDOESTE".

HOúRlO DE PROTOCOLO DOS ENVELOPES: Até as xxh xxmin do dia xxl)q/2015.

DATA DA REÂLIZAçÃO: xx de xxxxDo( de 2015.

HOtu{RIO DE ABERTUM DOS ENVELOPES: xx:xx horas do diayÃ./xx/2015.

LOCAL: Sede do Município - Praça Ângelo Mezzomo, s/nq - Coronel Vivida - PR.

As propostas deverão obedecer às especificaçôes deste instrumento convocatório e anexos, que dele
fazem parte integrante.

Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação deverão ser protocolados no
endereço e prazo acima mencionados.

A sessão de processamento do Pregão será íealizadâ na sala de licitações do Município, sitâ na Praça
Ângelo Mezzomo, s/n, iniciando-se no dla xx de xxxx de 2015, às xx:xx (xxxx) horas e será
conduzido pelo Pregoeiro com o auxílio dâ Equipe de Apoio, designado nos autos do processo em
epígrafe.

I . DO OBJETO
A presente licitação tem por objero a "CoNTMTAçÀo _DE E[4PRESÁS PARA FoRNEcIMENTo DE

INSUMOS AGRíCOLAS A FIM DE FORNECE-LOS ÁS FAMÍLIAS QUE SÁO RESPONSÁVEIS PELAS URS

[UNIDADES DE REFERENCIAS) D0 PROJETo LEITE SUD0ESTE", coníorme Termo de Referência,
Especificações e Quantitativos, Anexo I, deste edital.

PraçaAngelo Llezzomo s/n - 85.550-000 ' CoronelVivida - Paíaná
Fone:(46) 3232-8300 F ax 146) 3232-1016 - e-mail: adm nislrâcao@pmcv.com.br

1



MUNIC|PIO DE CORONEL VIVTDA
ESTADO DO PARANÁ

ÍI - DAS CONDIçÕES DE PARTICIPAÇÃO

1. Poderâo participar do Pregão as empresas jurídicas cujo ramo de atividade seia compatível com o
objeto da licitação, que preencherem as condiçôes de credenciamento constantes deste Edital.

2. Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão, empresas:

a) que tenham entre seus dirigentes, diretores, sócios ou responsáveis técnicos, servidores do
Município de CoronelVivida - PR;

b) que estejam com o direito de licitaa e contrâtar com a Administração Pública suspensâ, ou que
por esta tenham sido declâradas inidôneas;

cJ que estejam sob regime de concordata, recuperação judicial ou sob decretação de fâlência, em
processo de recuperação judicial ou extrajudicial, sob concurso de credores, em dissolução ou em
liquidação;

dl que esteiam reunidas em consórcio, ou sejam controladas, coligadas ou subsidiárias entre si
qualquer que seja a forma de constituição;

el que possuam em seu Contrato Sociâl ou Estehrto,
objeto deste Pregão;

0 que não estejam constituídas no Brasil e não se

Legislação Brasileira;

gl que tiverem sido declarâdos suspensos ou impedidos de contratar com a Administração ou

declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, na forma do art.87,
III e lV da Lei ne 8.666/93; declarados impedidos de licitar e contratar com a União na forma do

art.7e da Lei ne 10.520/02 e art.28 do Decreto na 5.450/05, bem como os declarados Impedidos
de Licitâr e Contratar, de acordo com a Instrução Normaüva ne 37 /2009 de 19 de Novembro de

2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, a qual será consultada no Ato da Habilitação,
punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a administração municipal.

h) que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da Constituição Federal e

da Lei Federal na 8.666/93, bem como conforme interpretação do Tribunal de contas do Estado
do Paraná.

III - DO CREDENCIAMENTO

No horário e local indicâdos no Preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do Pregão

Presencial, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame, os quais

apresentarão declaração dando ciência de que cumprem plenâmente os requisitos de habilitação,
conforme Anexo II, deste Editâ1.

1. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentosi
a) TRATANDO-SE DE REPRESENTANTE LEGAL, o estatuto sociâI, contrato social e alteraçõês (a
partir da última consolidâção de Contrato Social) ou outro instrumento de registro comercial
(podendo ser a Certidão Simplificada da lunta Comerciâl), registrado no órgão competente, no
qual estejâm expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência
de tal investidura;

finalidade ou objetivo incompatÍvel com o

encontram regularizadas de acordo com â

b) TMTANDO-SE DE PROCURADOR, a procuração por instrumento público ou particular' dá qu4\
constem poderes específicos para formular lances, neSociar preços, interpor recursos e desistiá

Praça Angêlo lúezzomo, s/n 85 550_000 _ Coronel Vivida - Parâná
Fone: (46)3232-8300 - Fax:i46)3232-1016 - e-máil: administrâcâo@pmcv.com.br

"%x

e)



MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTADO OO PARANÁ

de suâ interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, agQlrpÍuÚ!!!ÍlQ jq
correspondente documento. dentre os indicados na alínea "a". que comprove os poderes do
mandante para a outorga.
c) O representânte legal ou procurador deverá apresentar documento oficial de identificação que

contenha fotografia.

2. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que cada um
deles poderá representar âpenas uma credenciada.

a) Não havendo credenciamento do representante da empresa, o envelope proposta da mesma
será aberto, poíém, o representante nâo poderá dar lances.

bJ A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da

licitante por ele representada, salvo autorizâção expressa do Pre8oeiro.

3. Os documentos de credenciamento deverão ser apreciados e rubricados pelo Sr. Pregoeiro, Equipe
de Apoio e pelos repÍesentantes das licitantes.

IV . DO VALOR MiíXIMO

1. O valor máximo estabelecido pela administrâção municipal para a aquisição do[s) objeto(s) da
presente Iicitação é de R$ 20.462,10 (vinte mll e quatrocentos e sessenta e dois reâis dez
centavos).

2. A competição do certame licitatório se dará POR LOTE, devendo o licitante formular suâ proposta
e lances observando o preço máximo definido no presente Edital, não podendo ultrapassá_lo, sob
pena de desclassifi cação.

V - DA FORMA DE APRESENTAçÂO DA DECLARÁçÃO DE PLENO ATENDIMENTO ÂOS

REQUISITOS DE HABILITAçÃO, DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

1. O credenciamento, a comprovação da condição de Microempresâ ou Empresa de Pequeno Porte e â

declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo com o modelo estabelecido
no Anexo II, do Edital, deverâo ser apresentados fora dos Envelopes nc 01 e 02, no início da

sessão de licitação, com vistas à aferição das condições procedimentãis pârâ a condução do certame e

observância dos princípios constitucionais e do direito administrativo.

2. A proposta e os documentos pâra habilitaçâo deverâo ser protocolâdo§ até as xxh e xxm do dla
xx/xx/2015, em 2 [dois) envelopes lacrados e indevassáveis, no setor de Protocolo da Prefeitura
Municipal de Coronel Vivida, contendo em sua parte externa, além do nome da proponente, os

seguintes dizeres:

Envelope ns 01- Propostâ
Pre8ão Prêseícial n" xx/z 015
obieto: coNTRÂTAçÃo DE EMPRISÁS PARA FORNECTMENTO DE INSUMOS AGRiCOIIIS A FIM DE

FORNECE-LOS ÁS FAMíLIAS qUE SÃO RESPONSÁVIIS PELÂS UR§ (UNIDADES DE REFERENCIÂS) DO

PROIETO LEITE SUDOESTE.
Empresa:
CNPI:
Telefone:
E'mail:
Data da Abeítura: xx de xxxx de 2015.
Horário de Abêrtura: )ü:xx (xxxx) homs. _9
EDvelope trs 02 - Hâbillteção 

-
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Pregão Presencial n" xxlz0I5
ObiEtO: CONTRÁTAçÃO DE EMPRESAS PARA FORNECIMENTO DE INSUMOS ACRiCOLÂS A FIM DE

FORNECE-LOS ÁS FAMíLIAS QUE SÂO RESPONSÁVE|S PEt.ilS URs (UNIDADES DE REFERENCIAS) DO

PROJETO I,IITE SUDOESTE.
EmpÍesâ:
CNPII
Telefon€:
E-mail:
Data da Abertura: xx de roo« de 2015.
Horárlo d€ AbeÍtura: xx:xx (xxH) horas,

3. A proposta deverá ser elaboÍada WkIgleielljjglte em papel timbrado da empresa, e rediSida em
língua portuguesa, sâlvo quanto às expressões técnicas de u5o corrente, com sues pá8inas
plgkIelcrg!úc !? n\\meradas sequencialmente, sem rasurus, emendas, borrões ou entrelinhas e ser
datada e assinada pelo representante legal da licitante ou pelo procurador, juntando-se a procuração.

4. O presente Edital se submete integralmente ao disposto nos ârti8os 42, 43, 44,45 e 46 da Lei
ComplementaÍ 723, de 74 de dezembro de 2006, atendendo o direito de prioridade para a
Microempresa e Empresa de Pequeno Porte para efeito do desempate e apresentação da
documentação fiscal quando verificâdo âo finâl da disputa de preços.

5. As empresas bêneÍiciadas pela Lel Complementar n0 123 de 14.12.2006, devem apresentar
Declaraçâo de enquadramento no regime de tributação de micro empresa ou empresa de
pequeno porte, sendo que a não apreseÍtação declina o direito dos beneficios.

6. Os documentos necessários à hâbilitação deverão ser apresentâdos em original, por qualquer
processo de cópia âutenticada por Tabelião de Notas ou cópia acompanhada do oÍiginâI, para
autenticação pelo Pre8oeiÍo ou por membro da Equipe de Apoio, antes do horário de abertura dos
envelopes.

VI , DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA

1. A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos:
a) nome, endereÇo e CNPJ;

b) número do Pregão;
c) descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações deste Edital;

d) MARCA dos produtos cotados, sob peno de desclassiÍicação;
eJ valor proposto, em moeda corrente nacional. Nos preços propostos deverão estar incluídos,
além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemploi transportes, tributos de qualquer
natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionâdâs com o fornecimento do objeto dâ
presente licitação;
0 prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sc&b_ql]9_as_plppostas-q1]qolntitireE
ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidas como válidas pelo
período de 60 fsessenta) dias consecutivos;
g) prazo de entrega é de até 10 (dez) dias, sendo que as oroDlslas quc on[úAelq_ou]indjlalel0
prazo de entrega superior ao máximo oermitido, serão entendidas como válidas pelo prazo de
entrepe soiicitâdo no edital.

2. O preço ofertado permanecerá fixo e irrearustável.

3. Os proponentes deverão formalizar proposta POR LOTE, Í!9ye!!!0lgteltod0s_gtilensjqlole,
sob pena de desclassificação do lote.

Praça Angelo Àlezzomo, s/n ' 85 550-000 - Coronel Vividâ - Paraná
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4- No preço cotado obrigatoriamente deverão estar incluídas todâs as despesas com impostos, taxas,
emolumentos, contribuições fiscais e para-fiscais, despesâs com transporte, seguros, materiais,
encar8os sociais, trabalhistas, previdenciários, securitárias, e/ou quaisquer outros ônus fiscais e

tÍibutários de origem Federal, Estadual e Municipal, não câbendo ao MunicÍpio de Coronel Vividâ
quaisquer custos adicionais.

5. Os preços cotados pela concorrente do objeto da presente licitação deverâo ser em moedâ corrente
no pâís, sendo que o mesmo não sofrerá qualquer rearustamento sob nenhumâ hipótese.

6. Deverá ser observado o preço unitário máximo para o item e lote, conforme o ANEXO I (Termo de
Referencia), sendo que o vâlor equivalente â este preço em reais não sofrerá nenhum reajuste.

7. Não poderão ser modificadas as quantidades, unidades e especificações constantes do ANEXO I
(Termo de Referencia).

B. A apresentação da proposta na Licitação será considerâda como evidência de que a proponente
tomou conhecimento de todos os elementos especificados, documentação da Licitâção, e que obteve
do Município, informações satisfatórias para elaboração de sua proposta.

9. Serão desclassificãdas as propostas que estiverem em desacordo com âs exigências deste Editale
seus anexos.

10, A PROPONENTE DEVERT1 APRESENTAR NO ENVELOPE DE PROPOSTA DE PREÇOS,
PROPOSTA DE PREçOS IMPRESSA E EM MíDIA DIGITAL: (CD.R), DISQUETE OU PEN
DRIVE, CU'O ARQUIVO PARÁ PREENCHIMENTO DA PROPOSTA DEVERIi SER OBTIDO
IUNTO AO DEPARTAMENTO DE LICITÁçÕES DO MUNICíPIO.

10.1. O PROGRAMA E O MANUAL PARÁ §I,ABORAçÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS
{KIT PROPOSTA) ENCONTRÁM-SE DISPONTVEIS NO SITE
www,coronelvivida.pr.gov.br PARÁ DOWNLOAD.

11. Disposições gerais referentes às propostas:

11.1. Os interessâdos nesta licitação deverâo, às suas expensas obter as informações necessárias à
correta avaliação dos custos e prazos que terão para o cumpdmento do Contrato.

11.2. Ficâ entendido que as especificações e demais elementos fornecidos pelo Município são
complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se
omita em outro, será considerado específico e válido.

11.3. Se a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, não apresentar a declaração constante no
Modelo ANEXo V, no credenciamento, também poderá informar no campo próprio da proposta de
preços Modelo ANEXO IV, o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade no
desempate e apresentação da documentação fiscal. [artigos 42 a 46, da Lei Complementar 123, 14
dezembro de 2006).

VII . DO CONTEÚDO DO ENVELOPE "DOCUMENTOS PARA HABILITAçÃO"
1. O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos a seguir relacionados:

1.1 PARÁ AS EMPRESAS CADASTMDAS no Município de Coronel Vivida:
a) Certificado dê Rêgistro Cadastral - CRC, válido na datâ limite fixadâ para apresentação dos
documentos neste Pregão; à

5
PraaaAnoelo Mez2omo, s/n , 85 550-000 - CoronêlVividâ - Paraná

Fone (46) 3232-8300 - Fax:146) 3232-1016 ê,mall adminiskacao@pmcv.com.br

ffr"
/$.,Jeqí"

''-it

/
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b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos FedeÉis e à Divida Ativa da União:
b.1) Paro certidões emitidos o partir de 03 de novembro de 2014 fca dispensada o apresentoçõo
da ceítidão negativa de Contribuições PrevidencÍárias (INSS) tendo em visto o contído na
Portarío Conjunta RFB/PGFN n" 1.751, de 02 de outubro de 2014.
b.2) Paro certídões emítidas até 02 de novembro de 2074, o prova regularidade frscal peronte a
Fazenda Nacionol dos pessoas jurídicas (CNPI) deve ser apresentada sob duasformas:
1) através de Certidão Específica (INSS), relativa às contribuições previdenciários, inscritos ou
nõo em Dívido Ativa da União DAU,emítída pela Secretaria do Receíta Federal do Brasil (RFB);

2) Certídão Conjunta PCFN/RFB, relotiva aos demois tributos odminÍstrados pela RFB e inscriçôes
em DAU administradas pela Procuradoria-Geral da Fozendo Nacional (PGFN), emitida
conjuntamente pela RFB e PGFN.

c) Certidão Negativa de Tributos Estaduais;
d) Certidão Negativa de Tributos Municipais, do domicílio ou sede da licitante, expedide pelo
órgão competente;
el Certificâdo de Regularidade do FGTS;

0 CeÉidão simpliÍicada da funta Comercial do Estado Sede da empresa ou da repartição
competente [Cartório de Registro de Títulos e Documentos, quando a empresa estiver registrada
no mesmo), com validade de 90 (noventa) dias da data de sua expedição.
gJ Declaração de fatos impeditivos, recebimento da documentação e não contratação de menor
(ver modelo conforme Anexo IllJ.
hl Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediânte a
apresentação de certidão negativa, nos teÍmos do Título VII-A da Consolidâção das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ne 5.452, de 1e de maio de 1943, com validade igual ou
posterior à data prevista pâra a abertura desta Licitaçâo [www.tst.jus.br/certidao).
OBS: Caso o documento exigido no item 1.1, letra "f', iá tenha sido apresentado pela
llcitante no ato de credenciamento, a mesma fica desobrigada de apresenta-lo no Envelope
ns 02 - Da Habilltação.

1.2 P,ARA AS EMPRESAS NÂO CADASTRÁDAS no Município de Coronel Vivida:
a) Prova de inscrição no Câdastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, retirado via internet no
máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com â Instrução
Normativa da SRF na 200 de 13 de setembro 2002;
bl Ato constitutivo, estâtuto ou contrato social em vigor e respectivas alterações, caso
existâm, devidamente registrâdo, em se tratando de sociedades comerciais, e, no câso de
sociedades por ações, acompanhâdo de documentos de eleição de seus administradores, com a
comprovação da publicação na imprensa da ata arquivada, bem como das respectivas
alteraçôes, caso existam;
c) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativâ da União:

c.1) Paro certidões emitidas a partir de 03 de novembro de 2014 frco díspensada a apresentação
da certiddo negativa de Contribuições Previdenciárías (INSS) tendo em visto o contído na
Portoria Conjuntd RFB/PGFN n" 1.751, de 02 de outubro de 2014.
c.2) Para certidões emitidas oté 02 de novembro de 2014, o prova regularídade fscol perante o

Fazenda Nacionaldas pessoos jurídíco s (CNPI) deve ser apresentoda sob duasÍormos:
1) atrovés de Certidõo Específica (!NSS), relativa às contribuições prevídenciários, inscritas ou
não em DívÍda Ativa do União - DAU, emitido pelo SecretarÍa do Receito Federal do Brosíl (RFB);
2) Certidõo Conjunta PGFN/RFB, relatíva aos demais tríbutos administÍados pela RFB e
inscrições em DAU admínistradas pelo Procurodoria-Geral da Fazenda Nacionol (PGFN), emítida
conjuntamente pela RFB e PGFN

d) Certidão Negâtiva de Tributos Estaduais;
e) Certidâo Negativa de Tributos Municipais, do domicílio
óÍgão competente;

0 Certificãdo de Regularidade do FGTSj

ou sede da licitante, expedida pelo
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g] Certidão negâtiva de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor do Foro ou Cartório
da sede da licitante, com validade de 90 (noventa) dias da data de sua expedição.
h) Certidâo simplificada da runta Comercial do 8stâdo Sede da empresa ou da repartição
competente lcartório de Registro de Títulos e Documentos, quando a empresâ estiver registrada
no mesmo), com validade de 90 (novênta) dias da data de sua expedição.
il Declaração de fatos impeditivos, recebimento dâ documentação e não contrâtaçáo de menor
(ver modelo conforme Anexo I II).
j) Prova de inexistênciâ de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante â

apresentâção de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei na 5.452, de 1q de mâio de 1943, com validade iguâl ou
posterior à data prevista para a âbertura destâ Licitação [wI {t§qus.brlee4i êq].
OBS: Caso algum dos documentos exigidos no item 1.2, letra "b" e letra "h", já tenham sido
apresentados pela licltante no ato do credenciamento, a mesma fica desobrigâda de
apresenta-los no Envelope ne 02 - Da Habllitação.

1.3 Disposições gêrais referentes aos documentos:

1.3.1 Todos os documentos deverão estâr dentro dos respectivos prazos de validade e poderão ser
âpresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada, desde que legíveis.

1.3.2 A faltâ de qualquer documento exigido no presente Edital, implicará na inabilitação do
Licitante, não sendo concedido em nenhuma hipótese, prazo para apresentação de documento(s)
faltante[s].

1.4 As Microêmpreses e EmDlesas lllPcqucllPalte. por ocasião da participacão no cêrtame
licitatório. deverão apresentar toda a documentacão exigida para efeito de comprovâcão de
resularidade fiscal. mesmo que esta apresente alguma restrição, de acordo com a previsão contida no
art. 43, da Lei Complementar ne 123/2006.

1.5 Havendo âlguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da Microempresa ou Empresâ
de Pequeno Porte, será assegurado o pmzo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá
ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual
período, â critério da Administração, para regularizaçâo da documentação, patamento ou
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de
certidão negativa.

1.6 A Ilâo regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstâs no art. 81 da Lei 8.666193,
sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação,
para a âssinatura do contrato, ou para a revogação da licitação.

1.7 Para certidões emitidas que não especifiquem
máximo de 90 (novental dias, contados a partir de
na data de abertura dos envelopes dos documentos

seu prazo de validade, será considêrado o prazo
suas respectivas emissões, devendo estar válidas
de habilitação.

1.8 A falta ou irregularidade de qualquer dos documentos mencionados acarretará a inabilitação do
licitante.

1.9 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for â Íilial,
todos os documentos deverão ester em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
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VIII . DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO

1. No horário e local indicado no Preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do Pregão
Presencial, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame, os quais
apresentarão declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação,
conforme Anexo II, deste Edital e êntregarão os documentos parã credenciâmento e, em envelopes
separados, a proposta de preços e os documentos de habilitação.

1.1 Apreciados os documentos de credenciamento, passar-se-á à aberturâ dos envelopes de
proposta de preços.

1.2 0 licitante que não contar com represeÍtante presente na sessão ou, ainda que presente, não
puder praticar atos em seu nome por conta da apresentação de documentação defeituosa, ficará
impedido de participar da fase de lances verbais, de negociar preços, de declarar a intenção de
interpor ou de renunciar ao direito de interpor recurso, ficândo mantido, portanto, o preço
apresentado na proposta escrit4 que há de ser considerada parâ efeito de ordenação das propostas e

apuração do menor preço.

1.3 Iniciada a abertura do 1q envelope (proposta de preços), estará encerÍado o credenciamento e,
por consequência, a possibilidade de admissão de novos participantês no certame.

2. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas neste
Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas:

a) Curo objeto nâo atenda às especi6caçôes, prazos e condições fixâdos no Edital;
b] Que apresentem preço bâseado exclusivamente em proposta das demais licitântes.
c) Que contiverem vícios, por omissão, irregulâridades e/ou defeitos capazes de dificultar o
julgamento e que não sejam passíveis de saneamento na própria sessão;

2.1 No tocante aos pÍeços, as propostas serão verificadas quanto à exatidâo das operações
aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de eventueis
erros, tomando-se como corretos os preços unitários, As correções efetuadas serão consideradas
para apuração do valor da proposta.

2.2 Serão desclassiÍlcadas as propostas que excederem ao preço máxlmo unitário do item e
total do lote.

2.3 Serão desconsideradas ofertas ou vantagens bâseadas nas propostas das demais licitantes.

3. As propostas não desclassificadas serão selecionâdas para a etapa de lances, com observânciâ dos
seguintes critérios:

â) seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 70o/o (dez por cento]
superiores àquela;
b) não havendo pelo menos 3 [três) preços na condição definida na alínea anterior, serão
selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 3 (três). No
caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente
do número de licitantes.

3.1 Para efeito de seleção será considerado o pÍeço total do LOTE.

4. O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances de
forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente
devalor,decidindo.sepormeiodesorteionocasodeempatedepreços'>
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4.1 A licitante sorteadâ em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenâção de lânces em
relaçâo ãos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de lances.

5. 0s lances deverão ser formulâdos em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de
menof preço.

6. A etapâ de lances será considerâda encerrâdâ quando todos os participantes dessa etapa
declinarem da formulação de lances.

7. Encerrada a etapa de lãnces, serão classificadas as propostâs selecionadas e não selecionadas para
a etapa de lances, na ordem crescente dos valores, considerando-se, para as selecionadas, o último
preço ofertado.

7.1 Após o encerramento dos lances, câso hajâ Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que
tenha apresentado lance de até 5% (cinco poÍ cento) superior ao licitante que apresentou lance mais
vantajoso, e desde que aquela não se enquadre como Micro Empresa ou Empresa de Pequeno
Porte, será reconhecido o empate (jurídico) e ser-lhe-á oportunizado, durante a sessão [no prazo
máximo de cinco minutos, sob pena de preclusão), ofertar nova proposta, que deverá ser inferior
àquela considerada mais vantajosa, situação em que passará à condiçâo de primeira classificadâ do
certame, nos termos dos artigos 44 e 45, da Lei Complementar na 123/2006, sem que a empresa
normal tenha o direito de cobrir o Iance da Microempresâ ou da Empresa de Pequeno Porte.

7.2 0 direito para âpresentâção de proposta será dado inicialmente à Micro Empresa ou Empresa de
Pequeno Porte mais bem classificada, respeitado o limite dos 50lo (cinco por cento). Se a benenciária
da ordem não exercer o seu direito de preferência, deverá ser convocada outra empresa de pequeno
Porte ou Microempresa em condiçôes de empate, na oÍdem de classiÍicação, parâ exercício do direito
de que trata o inciso Il, do art. 45 da Lei Complementar ne 123/2006.

7-3 No câso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas ou Empresas de pequeno
Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos s s 1e e 2a, do art.44, da Lei Complementar
Íte 723/2006, será rcalizâdo sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá
âpresentar melhor oferta,

7.4 Na hipótese da não apresentação de propostâ conforme itens anteriores, será vencedora a
empresa que apresentar a menor proposta na fase da disputa de preços.

I Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidâde entre a proposta escrita de
menor preço e o valor estimado para â contratação, podendo, o pregoeiro, negociar diretamente com
o proponente para que seja obtido preço melhor.

9 0 Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor, com vistas à redução do preço.

10 Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço.

10.1 A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercâdo vigentes na data da apresentaçâo
das propostas, apurados mediante as pesquisas de preços já realizadas pela divisão de compras do
município.

11 Considerada aceitável a ofertâ de menor preço, será aberto o envelope contendo os documentos
de habilitação de seu autor.

12 Eventuais dúvidas com relaçâo à âutenticidade dos documentos de habilitaçào poderão ser

R
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sâneadâs na sessão pública de processâmento do Pregão, até a decisão sobre â habilitação, inclusive
verificâção efetuada por meio eletrônico hábil de informações.

12.1 A verificação será certificada pela Equipe de Apoio e deverão ser anexados aos autos os
documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente
justificada.

12.2 A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos,
no momento da verincaçâo.ocorrendo essa indisponibilidâde e nâo sendo apresentados os
documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada.

13 Para aferir o exâto cumprimento das condições estabelecidas no subitem 1.1 e 1.2 do item VII, o
PreSoeiro, se necessário, diligenciará.

14 Constatado o âtendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitânte será
habiliteda e declarada vencedora do certame.

15 Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, o
Pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá
sobre â sua aceitabilidade e, em caso positivo, veriÍicará as condições de habilitação e âssim
sucessivamente, até a apuração de uma ofertâ aceitável cujo autor âtenda os requisitos de
habilitação, câso em que será declarado vencedor.

X - DA IMPUGNÁçÂO E DOS RECURSOS

1. Até 02 [dois) diâs úteis antes da data Í]xada para recebimento das propostas, qualquer pessoa
poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do pregào.

1.1 No caso de impugnâção do Editâl, a mesma deverá ser protocolada em via original, na sede
do Município de CoÍonelVividâ, sito a praça Ângelo Mezzomo, s/n. Nào serào aceitos pedidos de
impugnaçáo enviados via e-mail, fax ou simiiâres.

2. Caberá ao Presidente da Comissâo permanente de Licitação, o qual é o responsável pela elaboração
do presente edital, decidir sobre a petição/pedidos, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

3. Acolhida a petição/pedidos contra o ato convocatório, será designada nova datâ para a realização
do certame.

4. Após a indicação do vencedor, quãlquer licitante deverá manifestar, imediatâ e motivadamente,
a intençào de recorrer, sob pena de preclusà0.

5. Existindo a intenção mencionada no subitem anterior, a mesma será registrada em ata, juntamente
com a motivação para recorrer, cabendo ao pregoeiro avalia-la, liminarmente, decidindo pela
aceitação ou não, do recurso.

6. Aceitâ a manifestação referida no subitem 5, será concedido o prâzo de 03 [três) dias para
apresentação das razões do recurso, ficando os demais ljcitantes desde lo8o intimados para
apresentarem contrarrazões em igual número de dias, devidãmente protocolado, contados a partir
da notificaçâo do recurso, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

7. O recurso será dirigido ao Município de Corone-l Vivida, paraná, a qual deveÍá ser protocolado em
via origlnal, na sede do Município, sito a prâçâ Àngelo Mezzomo, s/n. Não serão aceitos recursos
enviados via e-mail, fax ou similares. O(s) mesmo[s) será[ão) encaminhado[sJ por intermédiê

l(l
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v

do Pre8oeiro à autoridade competente, dêvidamentê informado, paÍa apreciação e decisão, no prazo
mínimo de 05 (cinco) dias úteis.

B. 0 acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, nã invalidação dos
âtos insuscetíveis de aproveitamento.

9. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a decadênciâ do direito de
recurso, a adjudicâção do obieto do certame pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o
encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação.

10. Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhálo
devidamente informado à autoridade competente.

11. Decididos os recursos e constatada a regulâridâde dos atos praticados, a autoridade competente
adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento.

X - DA HOMOLOGAçÂO

1. O objeto desta licitação será homologado por LOTE, à licitante cujâ proposta seja considerada
vencedora.

2. O objeto será homologado, sempre que não houver manifestação dos participantes no sentido de
apresentar recurso,

3. Ocorrendo a interposiçâo de recursos, a homologâção ocorrerá ãpós a decisão dos mesmos.

4. A homologação dâ licitação é de responsabilidade dâ autoridâde competente, só podendo ser
efetuada após decididos os recursos, se houverem, e após a adjudicação pelo pregoeiro e equipe de
apoio e confirmada a regxlaridade de todos os procedimentos adotados.

XI - DA CONTRATAçÂO

1. Homologado o resultado da licitação pela âutoridade competente, o pROpONENTE VENCEDOR
será convocado para assinar o conÍato, conforme modelo constante do Anexo VIII, deste Edital.

2. Ao assinar o Contrato, a empresâ obriga-se ao fornecimento pelos preços nele registrados.

3. Na assinatura do Contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadâs
no Edital, as quais deverão ser mantidâs pela licitante durante a vigência do contrato.

4. O proponente vencedor terá o prazo de 05 {cinco] dias úteis, contados a partir da convocação, parâ
assinar o contrato, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas
neste edital e das demais sanções legais aplicáveis. O prazo para assinar o contrato poderá ser
prorrogado por uma vez, por igual período, quando solicitado pelo proponente vencedor durante o
seu hanscurso e desde que ocora motivo ,ustificado, aceito pelo Município.

5. A assinatura do contrato esrará condicionada: a apresentação do documento de procuração
devidamente reconhecida em cartório, que habilite o seu representante a assinar o contrato em
nome da empresa.

6. No interesse do Município de Coronel Vivida, poderá haver acréscimo de até 2,ok (vinte e cinco
por centol dos quantitativos previstos, sem que disso resulte, para a contratada, direito a qualqu§
reclâmação ou indenizaçâo. 

«
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xrl - Dos pRAzos, DAs coNDIçôEs E Do LocÂL DE ENTRTGA Do oBlETo DA LIctrAçÂo.

l- A empreso vencedora deverá entregarr os produtos nos endereços mencionodos na tabelo
de anexo Vlll do edital,

2. O píazo para entrega dos produtos é de no máximo 10 (dez) diâs após o recebimento da
autorização de fornecimento/nota de empenho, coÍrendo por conta da empresa vencedora(s), todas
as despesas com deslocamento, transporte de materiais e demâis despesâs necessárias para o
perfeito fornecimento dos produtos.

xrrr - DAs coNDIÇÕES DE RECEBTMENTo Do oBIETo

1. A contratada deverá apresentar pârã aprovação do Município, toda vez que for necessário, dados
informativos sobre os produtos, de modo que permita sua perfeita identificação quanto à qualidade e
procedência.

2. 0 Município reserva-se ainda o direito de recusar todo e qualquer produto que não atender as
especiRcações contidas no presente Edital, ou que seja considerado inadequado pelo MunicÍpio.

XIV . DA FORMA DE PAGAMENTO

1. O preço ajustado será pago, através da Tesouraria do Município, diretamente em conta corrente
bancária em nome do favorecido, até o 100 [décimo) dia útil do mês subsequente após a entrega da
nota fiscal eletrônica, sua conferencia e aceitação pelo Departamento de Agropecuária.

2. As notas fiscais / faturâs que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu
vencimento ocorrerá até o 10e (décimo) dia útil do mês subsequente após a data de sua apresentação
válida.

3. O pagâmento será feito mediante crédito em conta corrente em nome dâ Contratada.

4. Considerando a Norma de Procedimento Fiscal na 067/2010 de 27 de Agosto de 2010, o item 6 da
Normas de Procedimentos Fiscais na 095/2009 passa a vigorar com a seguinte redação:

"6. Ficqm obfigqdos a emitir Nota Fiscal Eletrônico - NF-e, modelo SS, em substttuíção à Nota
Fiscol, modelo 7 ou 7-A, a partir de 7e de dezembro de 2010, os contrtbiintes que,
independentemente do otividaile econômica exercidd, realizem operações:
6.1. destinadas à Administracõo público a!íreto ou indireta, inclusíve empresa pública e socíealade
de economÍa mista, de qualquer dos poderes da llnião, dos Estados, do Dístrito Federol e dos
Municípios:
6.2. com destinotárío localizado em unidade da Federaçõo diferente daquela do emitente;
6.3. de comércio exterior."

Empresas que não apresentarem nota fiscal eletrônica conforme orientâções aclma descrltas
teráo seus pagameÍtos retidos até a apresentação da nota fiscal eletrônica, de acordo com
úormatização exarada pela Receita Estadual.

xv - Dos REcuRsos FrNANcEtRos E oRçAMENTÁRIoS

1.0s recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão poÍ
conta de dotâção orçâmentária especifica abaixo:

.>
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orcão/
unidâde Unidade Funcional Programática El€mento

Código
Rêduzido

07 0r Departamento de AqroDêcuária 07 .00 \ 20.602.0425 2.049 3 390 30 892 3779
07 01 Departam.nto dê Àq.opêcuária o7.ao | 20.602.002 5.2.049 3.3.90.30 892 3780
07 01 Departamento de AeroDecuária 07 .401 .20.602.042s 2.049 3.3.90 30 000 2A+4
07 01 DeDãrtamento de As.oDecuáriâ 07.40 \.20.602 002 5.2.049 3.3.90.30 000 2040

XVI - DAS SANçÕES PARÀ O CASO DE INÁDIMPLEMENTO

1. Ficará impedida de licitar e contrâtar com a Administração direta do Município de Coronel Vivida,
Estado do Paraná, pelo prazo de até 5 (cinco) ânos, ou enquânto perdurarem os motivos
determinantes da punição, a pessoa, fisica ou juridica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo
7a da Lei Federal ne 10.520, de 17 de julho de 2002.

2. A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada ,untamente com as multas âqui
previstas, Barantido o exercício de prévia e ampla defesa, conforme segue:

2.1 Multa de 20% (ünte por cento) sobre o preço total do contrato, no caso da vencedora dar causa
ao cancelamento do mesmo.

2.2 Multa de 1% (um por cento) sobre o preço total do contrato, por dia de atrâso, no caso da
vencedora não cumprir qualquer clâusula deste editâl ou contrato, até o limite máximo de 10 (dez]
dias corridos, quendo se dârá por cancelado o Contrato.

xvrr - DAs DrsPostÇÕEs FrNArs

1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretedâs em favor da ampliação dâ disputa,
respeitada â igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse
público, a finâlidade e a segurança da contratação.

2. Não havendo expediente ou ocoüendo qualqueÍ fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessâo será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente.

3. Das sessões públicas de processamento do pregão serão lavradas atas ciÍcunstanciadas a serem
assinadas pelo Pregoeiro, equipe de apoio e pelos Iicitantes presentes.

3.1 As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem seÍ registradas expressamente na
própria âta.

4. Todos os documentos de habilitaçâo cuios envelopes forem abertos na sessão, bem como as
propostas, serão rubricados pelo pregoeiro, equipe de apoio e pelos licitantes presentes que
desejarem.

5. O resultado do presente certame será divulgado no Diário Oficiai do Município.

6.,0s demais atos pertinentes a esta liciteção, passíveis de divulgação, serão publicados no Diário
0ficial do Município.

7. Os envelopes contendo os documentos de habilitaçâo que nâo forem abertos durante a
Iicitâção deverão ser retirados no Departamento de Licitação do Município de Coronel Vivida,
Paraná, após a celebração do contrato, no prazo máximo de 10 (dez) dias, sob pena deinuti|izâção(deseuconteúdopormeiodeincineraçãooupicotagem).>

13
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B. A vêncedora é responsável pelos danos causados diretamente ao Município ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo no fornecimento objeto desta licitação, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade à fiscalizaçâo e âcompanhamento pelo Município.

9. São de responsabilidade da vencedora, todos os encargos trabalhistas, previdenciários, Íiscais e

comerciais resultantes do fornecimento objeto da presente licitação e â sua inadimplência não
transfere ao Município a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá o objeto da contrataçâo.

10. A empresa licitânte fica obriBadâ a garantir a qualidade dos produtos fornecidos.

11. Deverão ser respeitâdas todas as leis vigentes no âmbito Federal, Estadual e Municipal.

12. O Município reserva, âinda, o direito de paralisar ou suspender o fornecimento contratado,
mediante pagamento único e exclusivo daqueles já entregues, considerando-se, para tanto, os preços
unitários.

13. Na execução e recebimento do obieto, serão observadas as disposiçôes dâ Lei n0 8.078 de
11l09/90 - Código de Defesa do Consumidor.

14. A vencedorâ se obriga a manter, durante toda a contratação, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitâção.

15.0s casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Presidente da Comissão de
Licitação, que decidirá, com base na legislação vigente.

16. No julgamento das propostas e da habilitação o Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá
relevar omissões purâmente formais, sanar erros ou falhas, desde que nâo contrariem a legislação
vigente e não comprometa â lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligência destinada a
esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

17. Integram o presente Edital:

Anexo I - Termo de referencia

Anexo Il - Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação;

Anexo III - Declaração de fatos impeditivos, recebimento da documentação e não contmtação de
menor.

Anexo IV - Dados âdicionais para anexar na proposta elaborada no sistema.

Anexo V - Modelo de Declaração de lVÍicro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte.

Anexo VI - Modelo de Procuração

Anexo Vll - Minuta de Contrato.

Anexo Vlll - Relâção de aSricultores.

18. Dúvidas a respeito deste Pregâo poderão ser dirimidas no horário compreendido das 08:00 às
12:00 horas e das 13:30 às 17:30 horas, no Departâmento de Licitações, sito na Praçâ Àngelo
Mezzomo s/n. neste Município. Informaçôes: Departamento de Licitações: [046) 3232-8300. 

à
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19. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, nâo resolvidas na esfera administrativa,
será competente o foro da Comarca de Coronel Vivida.

Coronel Vivida, xx de xxL\xxx de 2015.

Ademir Antonio Aziliero
Presidente da Comissâo de Licitação

PÉçaAngelo lúezzomo, s/n 85.550'000 - CoronelVivida - Paraná
Fone (46) 3232-8300 ' Fax: (46) 3232-1016 - ê'mal adminisúacao@pmcv.com.bí
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ANEXO I

PREGÃO PRESENCIAL NE XXl2015

TÉRMO DE REFERÊNCIA

,il

(',

Qtde. Unid. Código
PMCV Unatiário RS

Totâl R$

0l

01 85 SACAS 9263 CLORETO DE POTASSIO 60%, EM SACA DE

SO KG

74.t6 5.963,60

02 65 SACAS 5570 UREIA, COMPOSTA POR NITROCENIO 46%,
tJT4 SACA DE 50 KG

71,06 4.618,r0

03 120 SACÂS 5424 ADUBOTIPO SUPER FOSFATO TRIPLO COM
41% DE P2O5 E 10% DE CA. FOSFORO

DETERMINÁDO COMO P2O5 SOI-IJVEI, EM

REACAO DEACIDO FOSFORICO COM
FOSFATO NATURAL CITMTO NEUTRO DE
AMONIO MAIS ACUA MOIDO E MINIMO DE
360/o SOLUVEL EM 

^GUÁ, 
DENSIDADET DE

1,0 A T,2, APRES E NTACAO: GMNUI,ADO
BRÂNCO OU CINZENTO, ACONDICIONADO

EIq SACÁ COI\4 50 KC

42,33 9.a79,60

valor Máx imo Toral Lote 01 Rs 20.462,14

1. O valor máximo total desta licitação é de R$ 20.462,10 (vinte mll e quatrocentos e sessenta
e dois reais dez centavos).

2. Prazo de entrega: no máximo 10 [dez] dias.

3. Localde entrega: nos locais relacionados no anexo VIII do edital.

Praçâ Angelo Mezzomo s/n 85 550-000 Coronet Vivida - pâíâná
Fone (46)3232-8300 - Faxr (46) 3232-1016 - e-mailr adm nistrâcâo@pmcv.com.br

c_)
16



ffi MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTAOO DO PARANÁ

:p,\
, {.i,

ATENcÁo: oBSERVAR euE Df,vE sf,R ÁNEXÁDo luNTo coM EsrE DocuMENT0 F0RA Dos
ENvELopEs cóprA AUTENTTCADA Do coNTRÁTo socrAl E AALTERÂçÕEsou CERTIDÃo

SIMPLIFICADA DA IUNTA COMERCIAL, E SE FOR PROCURÂDOR, TÁMBEM COPIA
AUTENTTcADA DA PRocuRÂçÀo.

ANEXO II

PREGÁO PRESENCIA I , Í19 XX /2O1S

MoDELo DE DECrÁRAçÃo DE PLENo ATENDTMENTo Aos REeursrros DE HABILITAçÃo

Local e dâta

Pregão Presencial n' XX/2015.

0 abaixo assinado, representante leSal da Empresâ devidamente
inscrita no CNP, sob o no............................, com sua sede [endereço completo), em conformidade com o
dispostos no Artigo 4', inciso VIl, da Lei Federal n" 70.5?0/02, DECLAM que está apta a cumprir
plenamente os requisitos habilitatórios exigidos no edital que rege o certame âcimâ indicado.

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa
CPF e RC do declarante

PraçaAngelo lüêzzomo, s/n - a5 550-000 - Corônêlvivida - Paraná
Fone: (46) 3232-8300 - F ax: 146) 3232-1016 ê-mâ administracao@pmcv.côm.br
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ANEXO III

PREGÁO PRESENCIAL ne XX/2o15

MODELO DE DECLARAçÃO DE FATOS IMPIDÍTIVOS, RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÂO E

NÃO CONTMTAçÃO DE MENOR

Identificação da Proponente

Declaramos, para Íins de participâção no Pregâo Presencial f Xx/2OLS, que não existem
fatos que impeçam â nossa participação nesta Iicitação e, também, de que nos comprometemos, sob
as penas da Lei, a Ievar ao conhecimento do Município de Coronel Vivida - Secretaria Municipal de
Administração, qualquer fãto superveniente, posterior, que venha a impossibilitâr a habilitação, de
acordo com o estabelecido no parágrafo 2q do Artigo 32 da Lei 8.666 /93.

Declaramos, ainda, que recebemos todas as cópias da referida Licitação, bem como todas as
informações necessárias que possibilitem a entrega da proposta, em conformidade com a Lei na
1-0.520 /02 e A.666/93, concordando com os termos da presente licitaçâo.

Declaramos, finalmente, para fins do disposto no lnciso V do AÍtigo 27 da Lei 8666/93,
acrescido pela Lei 9.A54/99, que não empregamos menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insâlubre e que não emprêgamos menor de dezesseis anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data.

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa
CPFe RG do declarante

Praça Angêlo À,4ezzomo, s/n - 85 550,000 Coronet Vividâ - paÍaná
Fonê: (46)3232-8300 - Fâx: (46)3232-1016 , e-mail: adminisrrâcâo@pmcv.com.br
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTADO DO PARANÁ

ANEXO IV

PREGÃO PRESENCIAL Ng XX/2015

ATENÇÃO, A PROPOSTÁ DEVERTí SER PREENCHIDA SOMENTE NO SISTEMA
KIT PROPOSTA, DEVENDO SOLICITAR O ARQUIVO NO SETOR DE
LtctTAçoES E BATXAR O PROGRAMA NO SITE

Valor total proposto R$ xx,xx (xxxxxxxx)
Validade da Proposto: 60 (sessenta) diâs.
Prâzo de entrega: conforme edital.

1 .IDENTIFICAÇÁO DO CONCORRENTE:
RAZÂO SOCIAL:
CNPJ:

ENDEREçO:
TELEFONEI
E-MAlLl

2 . CONDIÇÕES GERAIS
2.1 A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege ã presente
licitação.
2.2 O preço proposto acima contempla todas âs despesâs necessárias ao pleno fornecimento, tais
como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.), cotados separados e incidentes sobre o
fornecimento.

3 - DECLAMçÃO
. Declaramos, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresâ

de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3q da Lei Complementar 723, de 14 de
dezembro de 2006. (Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa
de Pequeno Porte ME/EPP.)

LOCAL E DATA

ASSINATURA E CARIMB0 DA PROPONENTE (se houver)
(OBS.: REPRESENTANTE LEGAL DA EMpRESA OU pROCURADOR)
cPF N0.................................

Praça Angelo llêzzomo, s/n - 85 550-000 - Coronêi Vtvtdá - pâraná
Fone: (46)3232-8300 - Fax 146) 3232-1016 - e-mât administrâcao@pmcv.com.br

P-,
19

(MoDELo Áo0ERIGÁTÓRIo}



MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTADO DO PARANÁ

ANEXO V

PREGAO PRESTNCIAL Ns XX/2015

MODELO DE DECLAMçÂO DE ENQUADRÁMENTO EM REGIME DE TRIBUTAçÃO DE MICRO
EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER UMA ME OU

EPP)

----'.--[Nome da Empresa), CNPI/MF Na ------.-, sediadâ,-..-- (Endereço Completo]
Declaro(amosJ sob as penas da lei, para todos os fins de direito, especificamente para participâção de
Iicitâção na modalidade de pregão, que estou(amos) sob o regime de microempresâ ou empresa de
pequeno porte, para eíeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.

Local e Data

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador dâ empresa
CpF e Rc do declarante

Praça Angelo Mezzomo, s/n , 85.550-000 - Coronet Vivida - pâraná
Fone (46) 3232-8300, Fax: (46) 3232-1016 - e-ma]] administracao@pmcv.com.br
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MUNIC|PIO DE CORONEL VIVIDA
ESTADO DO PARANÁ

ANEXO VI

PREGÃO PRESENCIAL N9 XX/2015

MODELO DE PROCURAÇÃO

Pregoeiío do Município de Coronel Vivida - PR
Pregâo Presencial ne XX/z015

Por este instrumento particular de Procuração, a ([{AZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com sede
IENDEREÇO COMPLETo) inscrita no CNP] sob ne (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada neste âto
pelo sr (NOME), portador da Cédula de Identidade RG ne (xxxxxxxxxxxx) e CpF na (xxxxxxxxxl
nomeiâ e constitui seu bastante procurâdor o(a) Sr. (â) (NOMÉ), portadoÍ(a) dâ Cédula de Identidade
RG ne (XXXXXXXXX) e CPF ne (Xy'/'y'yü), â quem confere amplos poderes para representa-lâ perante
o Município de Coronel Vivida - PR, no que se referir ao pregão presencial ne r(X/201S, com
poderes para tomar qualquer decisão durante todâs as fases dâ Licitação, inclusive apresentar
propostâ em nome da Outorgânte, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s)
de lances, desistir expressamente de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e
motjvadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor recursos
administrativos, assinâr a Ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados peio pregoeiro,
podendo, enfim praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em no-" àa Outoigante,
inclusive assinor controtos de fomecimento/sewíços e demois compromissos [opcíonal).

Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais.

Cidade, dia, mês e ano

Nome completo IREPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA)
RG e CPF

RECONHECER FIRMA EM CARTÓRIO

Praça Angelo lvezzomo, s/n - 85.550-000 - Coronet Vividâ - paraná
Fone (46) 3232-8300, Fâx: (46) 3232-1016 - e-mait âdministracâo@pmcv.com.br
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MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTADO DO PARANÁ

ANEXO VII

MINUTÁ DO CONTRATO N! XX/z015 PREGÃO PRESENCIAL NA XXl2015

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIo DE coRoNEL vlvIDA, com sede na cidade de coronel
Vivida, Estado do Paraná, inscrito no CNPj sob no 76.995.455/0001-56, neste ato representada pelo
seu Prefeito Municipal, Sr. Frank Ariel Schiavini, portâdor do CPF sob ne 938.311.109-72 e RG sob
ne 5.767.644-2, ao fim âssinado, doravante designãda CoNTMTANTE de um lado e, de outro a
empresa ..-.....................-.................-..... com sede Ruâ.............. na cidade de ................. Estado..........., inscrita no
CNPl, sob na .........../.......-.., neste âto representada por seu representânte legal, Sr[a] ............., portador
do CPF sob o n0 ...... e RG sob o na .........., ao fim assinado, doravante designada C0NTRATADA, estando
âs partes sujeitas às normas da Lei Federal nc 8.666 de 21 de junho de 1993, e subsequentes
alteraçôes, âjustam o pÍesente Contrato em decorrência do edital de Pregão Presencial n.q
XX/2015, mediante as seguintes cláusulas e condiçôes:

CLÂUSULA PRIMEIRÁ - OBIETO
O presente contrato tem por objeto o CONTRÁTAçÃO DE XMPRESÂS pÁRÂ FORNECIMENTO DE
INSUMOS AGRICOLAS A FIM DE FORNECE.LOS ÁS FAMÍLIAS QUE SÀO RESPONSÁVEIS PELAS
URs (UNIDADES DE REFERENCIÁS) DO PROIETO LEITE SUDOESTE, conforme especificações
integrantes neste contrato,

\"

CLÁUSULASEGUNDÁ. PR-EçO
Pelo fornecimento dos produtos a C0NTMTADA receberá da CONTMTANTE o valor de R$í- ), daqui por diante denominado "valor contratual,,.

Paráerafo Drioqito: o pãgamento de quaisquer taxas ou emorumentos concernentes ao objeto do
presente contrato coÍrerá por conta exclusiva da CoNTRATADA, desde o início até a data final da
vigência do contrato.

CLAUSULA TERCEIRA . PAGAMENTO
Parásrafo primeiroi 0 pagamento, contratado em REAL, na forma da Cláusula Segunda, será efetuado
à CONTMTADA pela TESOURARIA da CONTMTANTE, conforme Dotação Orça;entária e mediante
o faturamento dos produtos.

Earáerafo sesundo: As despesas decorrentes desta contrâtação serâo custeadas por recursos das
Dotaçôes 0rçamentáriâs discriminâdas a seguir:

Orgào /
unidâde lJnidade Funcional Programática Elemento Fonte Código

Reduzido
07.01 Depr.tamento de 

^sropecüirja
07 007.20.602 )ozs.?.0 49 3 3.90.30 89? 3779

07.01 Depanâmento de As.oDe.uárjâ 0 7. 0 0 7.20 _602 _0 0 2 5.2.0 49 3.3 90 30 3780
Dêpr.tànrento de 

^s.ôDcculrià
07.001.20.602.0025.2 049 3.3 90.30 000

07 01 Deprnânrenro dc 
^s.oDccuiriâ

07.oot.2o.6a2.ooz5.'Lo49 3,3.90,30 2040

Perágrâfo terceiro: Pelo integral e satisfatório recebimento dos produtos, a CONTMTADA receberá
da CONTMTANTE o valor referente aos produtos entregues.

Parásrafo ouarto: considerando a Norma de procedimento Fiscal ne 067/2010 de z7 de Agosto lb_
í

Prêçâ Angelo Mezzomo, s/n , 85.550-000 - Coronêt Vividâ - paraná
Fonê: (46) 3232-8300 - Fax (46) 3232-1016 - ê-mait: âdministrâcáo@pmcv.com.br
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R$

Valor Total
R$



MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTADO DO PARANÁ

2010, o item 6 da Normas de Procedimentos Fiscais ne 095/2009 passa a vigorâr com a seguinte
redaçãol

"6. Flcam obrigados a emitir Nota Fiscol Eletrônico - NF-e. modelo 55, em substituição à Nota
Fiscal, modelo 1ou 1-A, o portir de 7e de dezembro de 2010, os contríbuíntes que,

independentemente da atividade econômica exercÍdo, reolízem operações:
6.1. destinadas à Administraciio Público direto ou Índireto, inclusive empresa público e sociedade
de economia mista, de qualquer dos Poderes da União, dos Estodos, do Distríto Federal e dos
Municíoios:
6.2. com destinotárío localizado em unidade da Federaçõo díferente doquela do emitente;
6.3- de comércio cxtcrior "

Parágrafo ouinto: Empresas que não âpÍesentarem NF'e conforme orientações acima descritas terão
seus pagamentos retidos até a apresentaçâo da notâ fiscal, de acordo com normatização exarada pele
Receita Estadual do Parâná, Norma de Procedimentos Fiscais no 067 /2010 de 27 de Agosto de 2010.

Parágrefo sexto:0 pagamento será efetuado até o 104 (décimo) dia útil do mês subsequente, após a
apresentação da nota fiscal eietrônica nâ CoNTMTANTE, desde que devidamente atestadas e
aprovadas, deduzidas glosas e/ou notas de débito.

Parágrafo sétimo: No caso de ser constatadas irregulâridades nâ documentação apresentada, a
CONTMTANTE devolverá a fatura à CoNTRATADA para as devidas correçôes. Ocorrendo esta
hipótese, a documentação (fatura) será considereda como nâo apresentada, para efeito de
atendimento às condições contratuais.

Parágrâfo oitavo: A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os preços em real estabelecidos na
proposta, os quâis incluem todos os custos necessários ao perfeito fornecimento dos produtos,
englobando, mas não se limitando às despesas com seguros, encârgos sociais, previdenciários e
trabalhistas e demais tributos incidentes sobre os produtos.

Parágrafo nono: Sobre os valores faturados nào incidirá nenhum reajuste adicional em razão do
prazo de pagamento das faturas.

Parágrafo décimo: Os pagamentos serão efetuados através da Tesouraria da CONTMTANTE.
diretamente na conta corrente bancáÍia em nome do fornecedor, não sendo admitida outra forma de
pagamento.

Parágrafo décimo primeiro: Caso nas datas estipuladas para pagamento não tenha expediente na
Prefeitura, transfere-se o mesmo para o primeiro dia útil que se seguir.

Parágrafo décimo segundo: Em caso de não cumprimento pela CONTMTADA de disposiçáo
contrâtual, os pagamentos poderão ficar retidos até posterioÍ solução, sem preiuízos de quaisquer
outras disposições contratuais.

CLAUSULA OUARTA - DOS PRAZOSE DOS LOCAIS DE ENTREGA EQOBIETO DÁ LICITACÃO
1. Parágrafo orimeiro: A empresa vencedord deverá entrcgar os produtos nos locais
relocionodos no Anexo V Idoeditdl.

Parágrafo segundo: O prazo paÍa entregâ dos produtos é de no miíximo 10 (dez) dias após o
recebimento da autorização de fornecimento/empenho, correndo por conta da contratada(s), todas
as despesas com deslocamento, transporte de mâteriais e demais despesas nêcessárias paaa a
perfeite entrêga dos produtos.

irI

.>_
Prâçâ Angelo Mezzomo, s/n - 85 550-000 - Coronel Vtv da - PaÍaná

Foner (46) 3232-8300 - Fax: (46)3232-1016 - e-ma : admintsaâcao@pmcv.com.br

23

z§,i;i;



MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTADO DO PARANÁ

CLAUSULA OUINTA - DAS OBRIGACÕES DÁ CONTRÁTADA
Compete à CONTRATADA:

I - garantir o fornecimento dos produtos, após â assinaturâ do presente contrato;
Il - assumir a responsabilidâde por todas as despesas decorrentes dos produtos;
lll - assumir a total responsabilidade pelas obrigações fiscais, trabalhistas, previdenciárias e todos
os demais encârgos que porventura venhem a incidir sobre o objeto contratual;
IV - responsabilizar-se pelos danos que causar à C0NTRATANTE ou a terceiros, por si ou por seus
sucessores e prepostos no fornecimento contratâdo, isentando a CONTMTANTE de toda e

qualquer reclâmação que possa surgir em decorrência dos mesmos.
V - conduzir â execução com estrita observância dos padrões reconhecidos de auditoria e de
conformidâde com os dispositivos lêBais.

CLÁUSULA §EXIÂ: DÁS OBRIGACÓES DA CONTRATANTE
Caberá à CONTRATANTE:

I - efetuar pontualmente o pagamento dos valores devidos;
II - fornecer, mediante solicitação escrita da CONTRATADA, informações adicionais, dirimir
dúvidas e orientá-la nos casos omissos;

CLAUSULA SÉTIMA. FISCALIZACÂO
Fica expresso que e fiscalização da execução deste Contrato será exercida pelo MunicÍpio.

Perágrafo primeiro: Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA perante o MunicÍpio
ou terceiros, todos os produtos contratados estarão sujeitos a mais ampla e irrestrita fiscalização a
qualquer hora, em toda a área abrangida pelos trabalhos, por pessoas devidâmente credenciadas
pela C0NTRATANTE.

Parágrafo seeundo: A C0NTRÁTADA prestará todos os esclarecimentos solicitados pela
CONTMTANTE, cujas reclamações se obriga â atender pronta e irrestritamente.

Parágrafo terceiro: A ação fiscalizâdora será exercida de modo sistemático e permanentê, de maneira
a fazer cumprir, riBorosamente, os prazos, as condiçôes, qualidades e especificações pÍevistas no
Contrato, que a C0NTMTADA declâra conhecer nos seus expressos termos.

CLAUSULA OITAVA - DA INEXECUCÃO DO CONTRATO E MULTAS
Pârágrafo primeiro: No caso de inexecuçâo do Contrato ou inâdimplemento de qualquer cláusula,
ficará â CONTRATADA sujeitâ as sanções previstas na Lei na 8666/93 e ás seguintes penâlidâdes:

| - Se a CoNTRATADA recusar a cumprir os termos definidos na licitação e neste contrato, ou
ainda, por qualquer motivo, o fizer fora das especificâções e condições pré-determinadas, serlhe-
ão aplicadas às penalidades seguintes, facultada a defesâ prévia do interessado, independente de
outras previstas em lei:

â) DAS MULTAS:
a1 - De Mora: 1olô [um por centoJ por dia, sobre a parcela recebida com atraso:
a2 - Compensãtória, sendo:

' em caso de inâdimplência total 20olo[vinte por cento) sobre o valor total do contrato;
- no caso de inadimplência parcial 20% (vinte por cento) sobre â parcela inadimplida.

_ - 
- no caso de parcela entregue com atraso 1Oolo [dez por cento) sobre o valor da parcela.

b) Advertência;
c) Suspensão do direito de licitar, junto â Administração pública, de acordo com o inciso III do
art. B7 da Lei ne 8.666/93, com ás alieraçôes posterioresi
d) Declaração de inidoneidade parâ licitar ou contratar com a Administraçâo públicâ, de acordo
com o inciso lV e Parágrafo 3q do art. 87 da Lei ns 8.666/93, com as alterações posteriores.

Práça Angêlo l,{ezzomo s/n - 85 550-000 , Coronet Vivida - pâraná
Fone: (46)3232-8300 - Faxr (46) 3232-1016 - e mait: adm nistrâcâô@pmcv.com.br
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Parágrafo seeundo: as sanções previstas nos itens acima mencionados, admitem a defesa previa do
interessado no respectivo processo, no pÍazo de 02 (dois) dias úteis, com exceção da pena de

declaração de inidoneidade, hipótese em que é facultada a defesâ, no prazo de 10 (dez) dias da
abertuaa de vista.

Pârágrafo terceiror Queisquer das penalidades aplicadas serão transcritas na ficha do licitante no
Município de Coronel Viüda.

Parágrafo ouârto: Os valores respectivos correspondentes a aplicâção da alínea "a" que serão
cumulativos, serâo descontados do crédito decorrente do contrâto objeto desta Iicitação, garantindo-
se o direito a recurso na forma do artigo 109 da Lei na 8.666/93 e suas alterações.

CI-AUSULA NONA. SUSPÉNSÃO DE PÁGAMENTO
A CONTMTANTE suspenderá o pagamento de qualquer quantia devida a CONTRATADA, sempre que
ocorrer circunstância que coloque em risco a realização dos obietivos do presente Contrato e bem
assim no caso da CONTMTADA se recusar ou diÍicultar à CONTMTANTE, a livre fiscalização dos
serviços, na forma prevista na Cláusula Sétima, ou ainda no caso de paralisação dos mesmos.

CLAUSULA DECIMA - RESCISÃO
0 presente Contrato poderá ser rescindido de pleno diaeito, indêpendentemente de notificação
judicial, nas seguintes hipóteses:

a) infringência de qualquer obrigação arustadaj
b) liquidação amigável ou judicial, concordata ou fâlência da CONTMTADA;
cl se a CONTMTADA, sem prévia autorização da CONTMTANTE, transferir, caucionar ou
transâcionar qualquer direito decorrente deste Contrato;
dJ e os demais mencionados no Art. 77 da Lei f 8.666/93.

Parágrafo primeiror A C0NTRATADA indenizará a CONTMTANTE por todos os prejuízos que esta
vier a sofrer em decorrência dâ rescisâo por inadimplemento de suas obrigações contratuais.

Parágrafo segundo: Atendido o interesse público e desde que ressarcido de todos os prejuízos, a
CONTRATANTE poderá efetuar o pagamento compativel a CONTRÁTADA:

a) dos produtos corretamente entregues.
b) de outras pârcelas, a critério da coNTMTANTE.

Pârágrâfo Terceiro: No câso da CONTMTANTE precisar recorrer à via judicial para rescindir o
presente Contrato, ficará â CONTMTADA suleita à multa convencional de l\o/o (dez por cento) do
valor do Contrato, âlém das perdas e danos, custas processuais e honorários d'e advogado, estes
Íixâdos em 20olo [vinte por cento) do valor do Contrato.

CLAUSUI-'I DECIMA PRIMEIRA. DISPOSICÔES GERÁIS
Ao presente Contrato se aplicam as seguintes disposições gerais.

a) A C0NTMTADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigaçôes
decorrentes da execuçâo deste Contrato, sejam de natureza trabaihista, previdenciária, com-eicial,
civil ou fiscal, inexistindo solidariedade da CONTMTANTE relativamente a esses encargos,
inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros.

CLAUSTILÁ DECIMÂ SEGUNDA. SUCESSÂO E FORO
As pârtes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma na presença das
testemlnhas abaixo, obrigando-se, por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou
ajustado, elegendo para Foro do mesmo o da Comarca de Coronel Vivida, Estado do iaraná, para
solução de todâ e qualquer questão dele decorrente, rlão obstante qualquer mudança de domicflú ê(

É
P.aça Angelo lvezzomo, s/n - 85.550-000 - Coronet Vivtda - pârcná

Fonê: (46) 3232-8300 - Fax: (46) 3232-1016, e,ma ádministracao@pnrcv.com.br
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PraçaAngeLo lúezzomo, s/n - 85 550-000 - Corone Vvida Paraná
Fone: (46) 3232'8300 ' Fax: (46)3232-1016 - e'mail: âdm nislracâo@pmcv.com.br

C0NTMTADA que, em razão disso, é obrigâda a manter um representante com plenos poderes para
receber notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas.

Coronel Vivida,.... de .-.............-.... de 2015

CONTRATANTE CONTRATADA

Testemunhas:

2
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ANEXO VIII

PREGÂO PRESENCIAL N9 xxxl2015

RELAçÂO DE MORADORES E COMUNIDADES DE CORONEL VIVIDA-PR.

AGRICUI,TORES COMUNIDADE

Adão Ribeiro dos Sântos 0uatro Irmãos

Cleini Bresolin Sâo Bráz

loel Dominsos Rossatto São Sebasrião

Edenrar Azevedo Leite Linhâ Leite

Valdecir Antônio Froner Cacador

losé Santos de ouâdros Anirâ Gârihâldi

Francisco Lotti Santa Lúcia

d"§
\9"/

za)
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Praça AngeLo Mezzomo, s/n - 85 550-000 - coronel V vida - Paraná
Fone: (46)3232-8300 - Fax: \46)32321016 - e-mail: âdm nistracao@pmcv.com.br



MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA
ÊSTADO DO PARANÁ

PÂRECER LICITÂçÁO

Parecer rro l9ll2OlS

PÍotocolo n" 076/2015

OBJETO: Contrâtâçâo de empresas pâra
fornece-los às familias que sào responsaveis
I-eite Srríioeste

fornecimento de insumos agricolas a Íim de
pelâs URs {Unidades de referenciâs) do projeto

De: Pricila Gregolin Cugik - Assessoria Juridica
PÀra: Ademir Antônio Aziliero - Presidente da Comissáo de Licitaçào

l9 de mâio de 2015.

A Comissáo Municipal de Licitaçào entendeu pela escolha do Pregáo Presencial
paÍa a rea)izaçáo do certame, nos terÍnos da l-ei Federal n" 1o.520/o2, sendo que após a
arlâise da Ininuta do edital e anexos, entende esta Assessoria Juridica que o procedimento
atende as exigências dos arts. 38 e 40 da l,ei Federal n" 8.666/93,

É o parccer,.)'

Pric $$regotin Gugik
oAB/P§ n" s1.3s6

Praça Angelo [,lezzomo si n - 85 550-000 ' Coronel Vivdâ - Parânã
(46) 3232-8300' Fax: (46) 3232-1016 - e'maÍ: adminislÍacao@pmcv.crm.b.
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MUNICiPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTADO OO PARANÁ

oFÍcro N" 396/2015

PROTOCOLO N" 76l2Ot5

DE: Frank Ariel Schiavini
Prefeito Municipal

PARA: Ademir Antonio Aziliero
Presidente dâ CML

DATA:29.05.2015

Considerândo as informações e parecer contido no presente processo
AUTOzuZO a licitação, que tem por objeto a contrataçáo de empresas para
fornecimento de insumos agricolas a Íim de fornece-los ás familias que sáo
responsáveis pelas URs (unidades de referencias) do projeto leite sudoeste, nos
termos da lêi no 8.666/93, de 21 dejunho de 1.993 e alteraçôes subsequentes.

Anexo ao presente, Portaria no O2/2O15, de 05 de Janeiro de 2OlS,
designando o Pregoeiro Ohcial, publicada no Diário Oficial do Município em
06.01.2015 e Portâria n" 03/2015, de 05 de Janeiro de 2015, designando a
Comissâo Permanente de Licitaçáo, publicada no diário Oficial do Município em
06.01.201s.

Encaminhe-se à Comissáo de Licitâção para as providências n€cessárias.
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PrãçâAngêlo Mezzonro. srn 85 550-000 Coronel Vry da'Paíàná
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PORTARIA No O2l20'15, de 05 de janeiro de 2015.

O Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, usando as atribuiçóes
legais que lhe coniere a Lei Orgânica do Município, ê tendo em vista o disposto
nJart. á'da Lei Municipal n" 1to8/2003 de 18i03/03, Lei Federal n'8 666/93 e Lei

Federal n"1 0.520 l 2OO2,

RESOLVE:

Art. 1o DESIGNAR o Servidor FERNANDo DE QUADRoS ABATTI, portador do

CPF n" 044.650.'189-16, para desempenhar a funçâo de Pregoeiro, para realizaçáo de

licitaçóes na modalidade de Pregâo para o Municipio de Coronel Vivida e o Fundo

tvtunicipal de Saúde do Município àe Coronel Vivida, para o período de 0'1 de janeiro de

2015 a 31 de dezembro de 2015, e a equipe de apoio é composta pelos membros da

Comissão de Licitação.

Art. 20 O pregoeiro, Íca autorizado a convocar, além dos membros da Equipe de

Apoio, a dêpender da especificidade técnica do obieto ou da documentação
apresentada, outros servidores do Município, técnicos dâ átea' pa? auxiliar na análise

dâs propostas e documentos.

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA
ESÍaoo Do PARANÁ

AZtnÉRO
25.365

publicaÇâo, revogadas as
01 de janeiro de 20'15.

do Paraná, aos 05 (cinco)

Aft. 30 gsta portaria entra em vigor na data de sua

disposiçôes em contrário, retroagindo seus eÍeitos a partir de

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado
dias de mês dejaneiro de 20'15.

Reqistrê-se e Publique-se

/
,\'

FR4NK ARI€L SCHTAVINT
PéÍeito Munhipal

âDÊI/IR ANTONIO
Contabilista - CRC
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PORTARIA N" 03/2015, de 05 de janeiro de 2015.

O Prefeito Municipâl de Coronel Vivida, Estado do Paraná, usando as atribuições
legais que lhe confere a Lei Orgânica do MunicíPio, em seu artigo 24, alínea "b" lnciso

RESOLVE:

Art. ío DESIGNAR Comissão Permanente de Lcitaçáo paz a rcalização de

licitaçóes do l'\,4unicípio de Coronel Vivida e do Fundo N,4unicipal de Saúde de Coronel Vivida,
para o período de 01 de janeiro de 2O'15 ate 31 de dezembro de 2015, composto pelos

MUNICiPIO DÉ CORONEL VIVIDA
ESTADo Do PARANÁ

nt

Arl.2" DELEGAR poderes para, ADEI\,I|R ANÍONIO AZlLlERo, Presidente da
Comissão, para assinar editais, avisos e ofícios decorrentes de licltações.

Art. 30 no caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessóes, o mesmo
poderá ser automaticamente substituÍdo por um membro suplentê, sem qualquer prejuízo ao
trâmite do processo.

Aft. 4o fsta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposiçóes
em contrário.

Gabinete do Preleito Muhicipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 05 (cínco) dias do
mês de jan nó dé 2015

FRANK A L SCHIAVINI
ipa IereÍêito Mun

Registre-se e Publique-se
C2-L( -(Z&r','r-t

-ADEI\,lI R ANTONIO AZILIERO
Contabilista - CRC 25.365

seQU nles mer.l OS

NOME CARGO CPF N" IDENTIDADE N'
Adern r Antonio Az liero Presidente 472 .87 1 .7 99-20 3.934.749-0/PR
Douqlas Cristian Strapazzon l,4embro Efeiivo a41.O32.719-06 8.907.764-8/PR
Fernando de Ouadros Abatti Membro Efetivo 044.650.189-16 8.178.961,4/PR
Gi vane Drapski l\,4embro Efetivo o41.348.449-16 9.213.923-9tPR
lana Roberta Schmid l\lembro EÍetivo 050.669.369-47 I407.675-9/PR
Hellen Dayanne da Rosa Secretaria 084 823.429-40 10672067-3lPR
Francilene Fatima l\4arcondes da
Silva

Membro Suplente 042.264.799-39 6.991.742-9lPR

S dnei GhisolÍi lvlembro Suplente 017.AAA.249-23 5.777.872-5lPR
S lviamir Cora l\lembro Suplente 0s4.168.069-23 9.457.426-9lPR
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N9 5 6/2OIS,

PROCESSO LICITATÓRIO N9 77 /2075,

PREAMBULO

0 Município de Coronel Vivida Estado do Paraná, inscrito no CNP| sob ne 76.995-455/0007-56,
sediado a Praça Ângelo Mezzomo, s/ne, centro, Coronel Vivida - PR, através do seu PRESIDENTE DA
C0MISSÃO PERMANENTE DE LTCITAÇÁO, ADEMIR ANTONIO AZILIERO, designado, pela portaria ne
03 de 05 de janeiro de 2015, devidamente autorizado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito deste
município, Sr. FMNK ARIEL SCHIAVINI, tornâ público que fará realizar licitação nâ modalidade
PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo menor preço, POR LOTE, para a CONTMTAçÃO DE
EMPRESAS PARA FORNECIMENTO DE INSUMOS AGRICOLAS A FIM DE FORNECE-LOS ÁS
FAMÍLIAS QUE SÃO RESPONSÁVEIS PEI.AS URS (UNIDADES DE RETERENCIAS) DO PROJETO
LEITE SUDOESTE, conforme Termo de Referência, EspeciÍicaçôes e Quantitativos, ANEXO I, deste
edital, a ser processado e julgado pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, conforme condições
estabelecidas no presente Edital e de acordo com o disposto na Lei Federal ne 10.520, de 17 de julho
de 2OO2, Lei Municipal nq 1.708, de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal na 3263, de 28 de
setembro de 2006, Lei Federal ne 8.666, de 21 de junho de 1993 e alteraçôes e Lei Complementar
Federal n0 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar Municipal ne 18, de 20 de dezembro
de 2007, Lei complemenrâr Municipai ne 27 d.e 75 de outubro de 2009 e legislação complementar
vigente e pertinente à matéria.

Serão recebidas propostas parâ,CONTMTAÇÃO DE EMPRESAS PARA FORNECIMENTO DE
rNsuMos AGRtcoLAs Á FIM DE FORNECE-LOS ÁS FAMiL|AS QUE SÁO RESPONSÁVEIS PELAS
URs (UNIDADES DE REFERENCIAS) DO PRoJETo Lf,ITE sUDoEsTE",

HOúRIO DE PROTOCOLO DOS ENVELOPES: Até as 17h 00 mh do dia 12 /06/2015.

DATA DA REALIZAÇÃO: 15 de iunho de Z0tS.

HOúRIO DE ABERTURA DOS ENVELOpES: 15r00 horas d o dia 15/06/2015.

LOCÂL: Sede do Município - Praça Ângelo Mezzomo, sfrla - Coronel Vivida - pR,

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos, que dele
fazem partê integrante.

Os envelopes contendo a proposta e os documentos de hâbilitação deveÍão ser protocolados no
endereço e prazo acima mencionados.

A sessão de processamento do PreBão será realizadâ nâ sala de licitações do Município, sita na praça
Angelo Mezzomo, s/n, iniciando-se no dia 15 de iunho de 2015, às 15:00 (quinze) horas e será
conduzido pelo Pregoeiro com o auxílio da Equipe de Apoio, designâdo nos autos do processo em
epígrafe.

I . DO OBJETO
A presente licitação têm por objero a "CoNTMTAÇÁO DE EMPRESAS pAt{A FORNECIMENTO DE
INSUMOS ACRíCOLAS A FIN4 DE FORNECE.LOS AS FAMiLIAS QUE SÀO RESPONSÁVEIS PELAS URS
(UNIDADES DE REFERENCIASJ D0 PROIETO LEITE SUDoESTE", conforme Termo de Referência,
Especificações e Quantitativos, Anexo I, deste editai.

PÍaçaAngelo Mezzomo, s/n - 85.550-000 Coronel Vivida ' Paíaná
Fone: (a6) 3232-8300 - Fax: (46) 3232-1016 - e'mail: adm nislracao@pmcv.com-br
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MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTADO DO PARANÁ

II - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAçÃO

1. Poderâo participâr do Pregão as empresas jurídicâs cuio râmo de atividade sejâ compatível com o
objeto da licitação, que preencherem as condições de credenciamento constantes deste Edital.

2. Não poderão participar direta ou indiretãmente deste pregão, empÍesasl

a) que tenham entre seus dirigêntes, diretores, sócios ou responsáveis técnicos, servidores do
Município de CoronelVivida - PR;

b) que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração pública suspensa, ou que
por esta tenham sido declâradâs inrdóneasj

c) que estejam sob regime de concoídata, recuperação iudicial ou sob decretação de falência, em
processo de recuperação judiciâl ou extmjudicial, sob concurso de credores, em dissolução ou em
liquidação;

d) que estejam reunidas em consórcio, ou seiam controladas, coligâdas ou subsidiárias entre si
qualquêr que sejâ â forma de constttutçãoi

e) que possuam em seu Contrato Social ou Estâtuto, finalidade ou obietivo incompatÍvel com o
objeto deste Pregão;

0 que não estejam constituídas no Brasil e não se encontram regularizadas de acordo com a
Legislaçâo Brasileire;

gl que tiverem sido declarados suspensos ou impedidos de contrataÍ com a Administração ou
declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração pública, na forma do art.87,
III e IV da Lei na 8.666/93; declarados impedidos de licitâr e contratar com a União na formâ do
art. 70 da Lei ne 10.520/02 e att.28 do Deqeto n0 5.450/0S, bem como os declarados Impedidos
de Licitar e Contrâtâr, de acordo com a Instrução Normativâ ne 3Z /2OOg de 19 de Novembro de
2009 do Tribunal de Contâs do Estado do paraná, a qual será consultada no Ato da Habilitação,
punidos com suspensâo do direito de Iicitar e contrâtar com a administraçâo municipal.

hl que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da Constituição Federal e
da Lei Federal ne 8.666/93, bem como conforme interpretâção do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná.

ÍÍI . DO CREDENCIAMENTO

No horário e locâl indicados no Preâmbulo, seú âberta a sessão de processamento do pregão
Presencial, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame, os quais
apresentarão declarâção dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitâção,
conforme Anexo II, deste Edital.

1. Para o credenciamento deverâo ser apresentados os seguintes documentos:
â) TRATANDO-SE DE REPRESENTANTE LEcAL, o estâtuto social, contrato social e alterações (a
partir da última consolidação de Contrato Social) ou outro instrumento de registro comercial
[podendo ser a Certidão SimpliÍicada da Juntâ Comercial), registrâdo no órgão competente, no
qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações ern decoÍrência
de tal investidura;
b) TRATAND0-SE DE PROCURADOR, a procuraçâo por instrumento público ou particular, da qual
constem poderes êspecíficos para formular lances, negociar preços, interpor recursos e desisti?

PraçaAngelo À,lezzomo s/n - 85 550-000 - CoronelVividâ Pâraná
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de sua interposição e prâticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acomoanhado do
correspondente documento. dentre os indicados na alínea,'a',. que comprove os poderes do
mândante pâra a outorga.
cJ O representante legal ou procurador deveÍá apresentar documento oficial de identificâção que
contenha fotogrâfia.

2. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que cada um
deles poderá representar apenas uma credenciada.

a) Não havendo credenciamento do representante da emprêsa, o envelope proposta da mesma
será aberto, porém, o representante não poderá dar lances.

b) A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da
licitante por ele representâdâ, salvo autorizâção expressa do pregoeiro.

3. Os documentos de credenciamento deverão ser apreciados e rubricâdos pelo Sr. pregoeiro, Equipe
de Apoio e pelos representantes das licitantes.

IV - DO VALOR MÁXIMO

1. O valor máximo estabelecido pela administração municipal para a âquisição do(s) objeto[s] da
presente licitação é de R$ 20.462,10 (vinte mil e quatrocentos e sessenta e dois reâis dez
centâvos).

2. A competição do certame ricitatório se dará poR LorE, devendo o ricitante formurar sua proposta
e lances observando o preço máximo definido no presente Edital, nâo podendo ultrapassá_lo, sob
pena de desclassificação.

V . DA FORMA DE APRESENTAçÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS
REQUISITOS DE HABILITAçÂO, DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAç,ÃO:

1. 0 credencjâmento, a comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de pequeno porte e a
declaração de pleno atendimento aos requisitos de habiritaçã; de âcordo iom o modero estabelecido
no Anexo II, do Edital, deverão ser apresentados fora dos Envelopes nq 01 e 02, no inÍcio da
sessão de licitação, com vistâs à aferição das condições procedimentais para a condução do certame e
observância dos princípios constitucionais e do direito administrativo.

2. A proposta e os documentos para habilitaçâo deverâo ser protocolados até as 17h e oom do dia
72/06/zoLs' em 2 (dois) envelopes Iacrados e indevassáveis, no setor de protocolo da prefeiturâ
Municipal de Coronel Vivida, contendo em sua paÍte externa, além do nome da proponente, os
se8uintes dizeres:

Envelope nq 01 - Proposta
Pregão Presenciâl n" 5612015
ObiCtO: CONTRÁTAçÂO DE EMPRESÂS PARA FORNECIMENTO DE INSUMOS
FORNECE.LOS ÁS FAIIIiLIÁS QUE SÀO RESPONSAVEIS PELÁS UR-s (UNIDADES
PROJETO LEITE SUDOESTE.
Empresa:
CNPJ:

Têlefone:
E-mail:
Data daAbertura: 15 de iunho de 2015.
Horário deAbêrtuÍâ: 15:00 (quinze) hores.

AGRÍCOLI\S A FIM DE
DE REIERENCIAS) DO

Praça Angêlo lúezzomo, s/n ' 85 550-000 - Coronel V v da - Pa6ná
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Envelope na 02 - Habilitação
Pregão Presencial n' 56/2015
Obieto: CONTRT{TAçÂo DE EMPRESAS PARA F0RNECIMENTo DE INsUMos AGRicoLAs A FIM
FORNECE.LOS Ás FÂMíLIAS QUE sÃo REsPoNsÁvEIs PELÁS URs (UNIDADES DE REFERENCIAS)
PROIETO LEITE SUDOESTE,

0 prazo de validade da proposta é de 60 (sessentâ) dias, sendo oue as propostas oue omitirem

período de 60 fsessenta) dias consecutivos:
g) prazo de entrega é de até 10 (dez) dias, sendo que as prooostas qle aldtirem ou indicarem

Empresa:
CNPJ:
Telefone:
E-mâil:
Data da Abertura: 15 de,unho de 2015.
Horárlo deAbertuÍâ: 15:00 (quinze) horas.

3. A proposta deverá ser elaborada preferencialmente em papel timbrado dã empresa, e redigida em
línguâ portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas páginas
LLqfurcugillla9nte nrmeradas sequencialmente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser
datada e assinada pelo representânte legal da licitante ou pelo procuradoÍ, ,untando_se â procuração.

4. O presente Edital se submete integralmente ao disposto nos artigos 42,43,44,45 e 46 da Lei
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, ;tendendo o ãireito de prioridade para a
Microempresa e Empresa de pequeno porte pâra efeito do desempate e apresentação da
documentâção fiscalquando verificado ao find da áisputa de preços.

S. As empresas benenciadas pela Lei Complementar ne 123 de 14.12.2006, devem apresentar
Declaração de enquadmmento no regimà de tributação ae micro Àpiesa ou empresa depequeno porte, sendo que a nâo apresentação declina o direito dos benehcios.

6. Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer
processo de cópia autenticada por Tabelião-de Notas ou cópia acompanhadã do ôriginal, iaraautenticação pelo Pregoeiro ou por membro da rquipe de Apoio, antes áo horário de abertura dosenvelopes.

VI - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA

1. Aproposta de preço deverá conter os seguintes elementos:
al nome, endereço e CNpJ;
bJ número do Pregão;
cl descrição do objeto da presente licitação, em conformidâde com as especificações deste Edital;
d) MARCA dos produtos cotados, sob pena de desclassificaçãoj
eJ valor proposto, em moedâ corrente nacionar. Nos p."çoa p.opoato-a deverão estar incruídos,
além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplor transportes! tributos de qualquei
natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com ; fornecimento do obiet; da
presente licitação;

DE
DO

entrega solicitado no editâ|.

2. 0 preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável.

3. 0s proponentes dêverão formâlizar proposta pOR LOTE,
sob penâ de desclassificação do lote.

devendo cotár todos os itens do lote.

PraçaAngêlo Mêzzomo, s/n , 85 550-000 - Coronê Vvdâ-paÍaná
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4. No preço cotado obrigatoriamente deverão estar incluídas todas as despeses com impostos, tâxas,
emolumentos, contribuições fiscais e para,fiscais, despesas com trânsporte, seguros, materiais,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, securitáriâs, e/ou quaisquer outros ônus fiscais e
tributários de origem Federal, Estadual e Municipal, não cabendo âo Município de Coronel Vivida
quaisquer custos adicionais.

5. Os preços cotâdos pela concorrente do objeto da presente licitaçâo deverão ser em moedâ corrente
no país, sendo que o mesmo nâo sofrerá qualquer reajustamento sob nenhuma hipótese.

6. Deverá ser observado o preço unitário máximo parâ o item e lote, conforme o ANEXO I [Termo de
Referencia), sendo que o valor equivalente â este preço em reâis não sofrerá nenhum reaiuste,

7. Não poderáo ser modificadas as quantidades, unidades e especificações constantes do ANEXO I
(Termo de Referencia).

B. A apresentaçáo da proposta na Licitação será consideradâ como evidência de que a proponente
tomou conhecimento de todos os elementos especificados, documentação da Licitação, e que obteve
do Município, informações satisfatórias para elaboração de sua proposta.

9. serão desclassificadas as propostas que estiverem em desacordo com as exigências deste Edital e
seus anexos.

10. A PROPONENTE DEVERií APRESENTÁR NO ENVELOPE DE PROPOSTA DE PREçOS,
PROPOSTA DE PREçOS IMPRESSA E EM MiDIA DIGITAL: (CD-R), DISQUETE OU i'EN
DRM, CU,O ÁRQUTVO PARA pREENCHTMENTO DA PROPOSTA OEVEú SrR Oertoo
JUNTO AO DEPÁRTAMENTO DE LICITAçÕES DO MUNICÍPIO.

10.1. O PROGRÁMA E O MANUAL PARÂ ELABORÁçÃO DA PROPOSTA DE PREçOS(KrT pRoposTA) ENCONTRAM-SE DISPONTVETS NO §lTE
www.coronelvivida,pr.sov,br pARA DOWNLOAD.

11. Disposições gerais referentes às propostas:

11 1. os interessados nesta licitação deverão, às suas expensâs obter âs informaçôes necessárias à
correta avaliâção dos custos e prazos que terão para o cumprimento do Contrato.

11.2.,Fica entendido que as especificâções e demais elementos fornecidos pelo Município são
complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se
omita em outro, será considerado específico e válido.

11.3. Se â Microempresa ou Empresa de pequeno porte, nâo âpÍesentar a declaração constante no
Modelo ANExo V, no credenciamento, também poderá informar no campo própriá da propostâ de
preços Modelo ANEXO IV, o seu regime de tributaçâo para fazer valer o direito de p.io.idrde no
desempate e apresentaçâo da documentação fiscal. (ârtigos 42 a 46, da Lei Complementar 123, 14
dezembro de 2006).

VII . DO CONTEÚDO DO ENVELOPE "DOCUMENTOS PARA HABILITAçÃO-
1. 0 Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos a seguir relacionadosi

1.1 PARAÁS EMPRESAS CADASTRADAS no Município de Coronel Vivida:
a) Certificado de Registro Cadastral - CRC, válido nâ dâta limite fixada parâ apresentaçào (o{

Praçâ Angelo i\lezzomo, s/n - 85550000 , Corone Vivda-Paraná
Fone (46)3232-8300 - F ax: 146) 3232 1016 - e,ma l: administracao@pmcv.com.br



b) Certidâo Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da uniâo:
b.7) Pora certidões emitidas a partir de 03 de novembro de 2014 fico dispensado o apresentaçõo
da certidão negatíva de Contribuições Previdenciirias (INSS) tendo em visto o contído nd
Portaria Conjunta RFB/PCFN n" 1.751, de 02 de outubro de 2014.
b.2) Para certidões emitídos até 02 de novembrc de 2014, a prova regularÍdade Íiscol perante a
Fazenda NocionaIdas pessoos ju rídicas (CNP]) deve ser apresentada sob duasformas:
1) através de Certídão Específca (INSS), relativa às contibuições previdenciárias, inscritos ou
não em Dívido Ativo da União - DAU,emitído pela Secretaria da Receito Federal do Brasil (RFB);
2) Certidão Conjunta PGFN/RFB, relativo oos demais Üíbutos administrados pela RFB e inscições
em DAU administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacíonal (qGFN), emitido
conjuntoúente pelo RFB e PGFN.

c) Certidâo Negativa de Tributos Estaduais;
d) Certidão Negativa de Tributos Municipais, do domicílio ou sede da licitante, expedida pelo
órgão competente;
e) Certificado de Regularidâde do FGTS;

0 Certidão simplificada da Junta Comercial do Estado Sede da empresa ou da repãrtição
competente (Cartório de RegistÍo de Títulos e Documentos, quando a empresa estiver registrada
no mesmo), com validade de 90 (noventa) dias dâ data de sua expedição.
g) Dêclaração de fatos impeditivos, recebimento da documentaçãà e não contrataçâo de menor
(ver modelo conforme Anexo IIII.
hl Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante â
apresentação de certidâo negativâ, nos termos do Títuio Vll-A da Consolidação dâs Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nq S.4S2, de 1q de maio de 1943, com validade igual ou
posterior à data prevista para a abertura desta Licitação (www.tst.jus.br/certidao).
OBS: Caso o documento exigido no item 1.1, letra "f,, iá tenha sido apresentado pela
licltante no ato de credenciamento, a mesma fica desobrig;da de apresenta-lo no Enveiope
nc 02 - Da Habilitaçâo.

1.2 PARÁ Ás EMPRESAS NÃo CADASTMDÁS no Município de Coronet Vivida:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de pessoa jurídica _ CNPJ, retirado via internet no
máximo 90 (noventa) dias antes da data de aberiura deste, de acordo com a lnstrução
Normativâ da SRF nq 200 de 13 de setembro 2OO2;
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em ügor e respectivas alterações, caso
existam, devidamente registrado, em se tratando de sociedades iomerciais, e, no caso de
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, com â
comprovação da publicação na imprensa da âta arquivada, bem como das respectivas
alterações, caso existam;
c) Certidâo Negativa de Débitos Reiativos a Tributos Federais e à Divida Ativâ da União:

c.7) Para certídões emitídos a portír de 03 de novembro de 2014 fica dispensada a apresentação
da certidão negativa de Contribuições previdencÍárias (INSS) tendo em visto o contído no
Portaria Conjunta RFB/PâFN n" 1.751, de 02 de outubro de 2014.
c.2) Poro certidões emitÍdas até 02 de novembro de 2014, o prova regularidade fscal perante a
Fazenda Nacionol das pessoas jutídicos (CNpD deve ser apresentada sob duasformas:
1) através de Certidão Específca (INSS), relativo às contribuições prevíilencÍórios, inscritas ou
não em Dívida Ativa da UníAo - DAU, emitida pela Secretario da Receíto Federal do Brasil (RFB);
2) Certidõo Conjunta PçFN/RFB, relatíva aos demais ttibutos admÍnisl;"aalos peta RFB e
ínscríções em DAU administradas pela Procuradoria-Ceral da Fozenda Nacionat (qGFN), eníti(to

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA
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conjuntamente pela RFB e PGFN
d) Certidão Negativa de Tributos Estaduais;
e) Certidão Negativa de Tributos Municipais, do domicílio ou sede da licitânte, expedida
órgão competente;
0 Certificâdo de Regularidâde do FGTS;
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Bl Certidão negâtiva de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor do Foro ou Cartório
da sede da licitante, com validade de 90 (noventa) dias da data de sua expedição.
h) Certidáo simplificada da runta Comercial do Estâdo Sede da empresa ou da repartição
competente (Carrório de Registro de Títulos e Documentos, quando a empresa estiver registrâda
no mesmo), com vâlidade de 90 (noventa) dias da data de sua expedição.
i) Declaraçâo de fatos impeditivos, recebimento da documentaçâo e não contrâtâção de menor
(ver modelo conforme Anexo IIIJ.
i) PÍova de inexistência de débitos inadimplidos peÉnte a lustiça do Trabalho, mediante a
âpresentação de certidão negativâ, nos termos do Título VI|-A dâ Consolidação dâs Leis do
Trâbalho, aprovada pelo Decreto-Lei ns 5.452, de 1s de maio de 1943, com vâlidade igual ou
posterior à data prevista para a abertura desta Licitação [www.tst.ius.brlcertidao'].
OBS: Caso algum dos documentos exigidos no item 1.2, letra ,,b', e letra .,h,,, 

iá tenham sido
apresentados pela licitaote no ato do credenciamento, a mesma fica desobrigada de
apresenta-los no Envelope ns 02 - Da Habilitação.

1.3 Disposições gerais referentes aos documentos:

1.3.1 Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade e poderão ser
apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada, desde que legíveis.

1.3.2 A falta de qualquer documenro exi8ido no presente Edital, implicârá nâ inabilitaçâo do
Licitante, nâo sendo concedido em nenhuma hipótese, prazo para apresentação de documento(s)
faltante(s).

14 ào-lo-rçrtalne
licitatório. deverão apresentar todâ a documentacão exjgida parâ efeito de comprovação de
rêgularidade fiscal. mesmo que esta apresente alguma restrição, de acordo com a previsão contida no
art.43, da Lei Complementar ne 723/2006.

1.5 Havendo âlguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da Microempresâ ou Empresa
de Pequeno Porte, será assegurado o prazo de O5 [cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá
ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual
período, a critério da Administraçâo, pâra regularjzação da documentação, pâgâmento ou
parcelamento do débito, e emissão de eventuâis certidões negativas ou positivas com efeito de
certidâo negativa.

1.6 A não regularização da documentâção, no prazo previsto no item anterior, implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. B1 da Lei 8.666/93,
sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, nâ ordem de classificação,
para a assinatura do contrato, ou parâ a revogação dâ licitaçâo.

1.7 Para certidões emitidas que não especifiquem seu pÉzo de validâde, será considerado o prazo
máximo de 90 [noventa) dias, contados a partir de suas respectivas emissões, devendo estar válidas
na data de abertura dos envelopes dos documentos de hâbilitação.

1.8 A falta ou irregularidade de qualquer dos documentos mencionados acarretará a inabilitação do
licitante.

1.9 Se o licitante for â matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a filial,
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovâdamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

Práça Angelo lúezzomo, s/n - 85 550'000 ' coronêl vivida - PaÉná
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VIII - DO PROCEDIMENTO E JULGÁMENTO

1. No horário e local indicado no Preâmbulo, será aberta a sessâo de processamento do Pregão
Presenciâl, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame, os quais
apresentarâo declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação,
conforme Anexo II, deste Edital e entregarão os documentos para credenciamento e, em envelopes
separados, a proposta de preços e os documentos de hâbititação.

1.1 Apreciados os documentos de credenciamento, passar-se-á à aberturâ dos envelopes de
proposta de preços.

1.2 O licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda que presente, não
puder praticar atos em seu nome por conta da apresentação de documentação defeituosa, ficará
impedido de participar da fase de lances verbais, de negociâr preços, de declârar a intenção de
interpor ou de renunciar ao direito de interpor recurso, ficando mantido, portanto, o preço
apresentâdo na proposte escrita, que há de ser considerada para efeito de ordenação das propostas e
apuraçâo do menor preço.

1.3 Iniciada a abertura do 1e envelope (proposta de pÍeços), estará encerrado o credenciamento e,
por consequência, a possibilidade de admissão de novos participantes no cêrtame.

2. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estâbelecidas neste
Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas:

a) Cuio objeto não arenda às especificâções, prazos e condiçôes fixados no Edital;
b) Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes.
c) Que contiverem vícios, por omissão, irregularidades e/ou defeitos capazes de dificultar o
julgamento e que nâo seiam passíveis de saneamento na própria sessâo;

2.1 No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações
aritméticas que conduziram âo valor total orçâdo, procedendo-se às correÇões no caso de eventuais
erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão consideradas
para apuração do valor da proposta.

2.2 Serão desclassificadas as propostas que excederem ao preço máximo unitário do item e
total do lote.

2.3 Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseãdas nâs propostas das demais licitantes.

3. As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos
seguintes critérios:

a) seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até l0ô/o (d,ez por cento)
superiores àquela;
b) não havendo pelo menos 3 [três] preços na condição definidâ na alínea anterioc serão
selecionadas as propostas que âpresentarem os menores preços, até o máximo de 3 (três). No
caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente
do número de licitantes.

3.1 Para efeito de seleção será considerado o preço total do LOTE.

4, O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formularlances de

forma sequencial, a partir do autor da propostâ de maior preço e os demais em ordem decrescente
de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços. 

.>
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4.1 A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posiçâo na ordenação de lances em
relaçâo aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definiçâo completâ da ordem de lances.

5.0s lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de
menor preço.

6. A etapa de lânces será consideradâ encerrada quando todos os pârticipantes dessâ etapâ
declinârem dâ formulação de lances.

7. Encerrada a etapa de lances, serão classificâdas as propostas selecionadas e nâo selecionadâs para
a etapa de lances, na ordem crescente dos valores, considerando-se, para as selecionadas, o último
preço ofertado.

7.1 Após o encerremento dos lances, caso haja Microempresa ou Empresa de pequeno porte que
tenha apresentado lance de até 5olo (cinco por centol superior ao licitante que apresentou lance màis
vantajoso, e desde que aquela não se enquadre como Micro Empresa ou Empresa de pequeno
Porte, será recoúhecido o empate (iurídico) e ser-lhe-á oportunizado, durante a sessão (no prazo
máximo de cinco minutos, sob pena de preclusão), ofertar nova proposta, que deverá ser inferior
àquela considerâdâ mais vantajosa, situação em que passará à condiçâo de piimeira classificada do
certâm_e, nos termos dos artigos 44 e 45, da Lei Compl€mer.tar ne 123/2Oi6, sem que a empresa
normal tenha o direito de cobrir o lance da lvíicroempresa ou da Empresa de pequeno porte.

7.2 0 direito para apresentação de proposta será dado inicialmente à Micro Empresa ou Empresa de
Pequeno Porte mais bem clâssificada, respeitado o Iimite dos 5% (cinco por cento). Se a be;eficiária
da ordem. não exercer o seu direito de preferência, deverá ser convocad; outra empresa de pequeno
Porte ou Microempresa em condições de empate, nâ ordem de classificação, para exercício do direito
de que trata o inciso II, do art. 4S da Lei Complementar ne 123/2006.

7.3 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas ou Empresas de pequeno
Porte que se encontrem nos intervâlos esiabelecidos nos s § 1a e 2n, ào ".t ++, a"iei Complementar
ne 723/2006, seú realizado sorteio entre elas para que se identiÍique aquelá que primeiro poderá
âpresentar melhor oferta.

74 Na hipótese da não apresentaçâo de proposta conforme itens ânteriores, será vencedora a
empresa que apresentâr a menor proposta na fase da disputa de preços.

B Caso nâo se realizem lances verbâis, será verificãdâ â conformidade entre a proposta escrita demenor preço e o valor estimado para â contratâção, podendo, o pregoeiro, negociar diretamentê com
o proponente para que seja obtido preço melhor.

9 O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor, com vistas à redução do preço.

10 Após â negociação, se houver, o pregoeiro examinará â aceitabilidade do menor preço.

10'1 A âceitâbilidade será aferida a pârtir dos preços de mercâdo vigentes na dâta da apresentação
das propostas, apurados mediante as pesquisas de preços já realizaãas pela divisão de iompras-do
município.

11 considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os documentos
de habilitação de seu autor.

12 Eventuais dúvidâs com relâção à autenticidade dos documentos de habilitaçào poderào §€r

Praçâ Angelo ltlezzomo s/n 85.550-000 , Coronel Vrvtda - pâ.âná
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sâneadas na sessão pública de processamento do Pregâo, até a decisão sobre a habilitação, inclusive
verificaçâo efetuada por meio eletrônico hábil de informações.

12.1 A verificaçâo será certificada pelâ Equipe de Apoio e deverão ser anexados aos autos os
documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidâmente
justificada.

12.2 A Administrâção não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicot
no momento de verificaçâo.ocorrendo essa indisponibilidãde e não sendo âpresentados os
documentos alcançados pela verificação, a licitante será inâbilitada.

13 Para aferir o exato cumprimento das condições estabelecidas no subitem 1.1 e 1.2 do item VII, o
Pregoeiro, se necessário, diligenciará.

14 Constatado o atendimento dos Íequisitos de hâbilitação previstos neste Edital, a licitante será
habilitada e declarada vencedora do certarne.

15 Se a oferta nâo for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitaçâo, o
Pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço, negociârá com o seu autor, decidirá
sobre a suâ aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim
sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cuio autor atenda os requisitos de
habilitação, caso em que será declarado vencedor.

X - DA IMPUGNÂçÀO E DOS RECURSOS

1. Até 02 [dois) dias úteis antes da data fixâda parâ recebimento das paopostas, qualquer pessoa
poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o âto convocatório do pregào.

1.1 No caso de impugnaçâo do Edital, a mesma deverá ser Protocolada em via ori6nal, na sede
do Município de Coronel Vividâ, sito a Praçâ Àngelo Mezzomo, s/n. Nào serão aceitos pedidos de
impugnação enviados via e-mail, fax ou similares.

2. Caberá ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação, o qual é o responsável pela elaboração
do presente edital, decidir sobre â petição/pedidos, no prazo de 24 (vinte e quatro) horâs.

3. Acolhida a petiçâo/pedidos contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização
do certame.

4. Após a indicação do vencedor, qualquer licitante deverá manifestar, imediata e motivadamente,
a intençào de recorrer, sob penâ de preclusão.

5. Existindo a intenção mencionada no subitem anterior, â mesma será registrada em ata, juntamente
com a motivação para recorrer, cabendo ao pregoeiro avalia-la, liminarmente, decidindo pela
aceitação ou não, do recurso.

6. Acêita a manifestação referida no subitem 5, será concedido o prazo de 03 [três) dias para
epresêntação das razõês do recurso, ficândo os demais licitantes dêsde logo intimados para
apresentarem contrarrâzões em iguâl número de dias, devidamente protocolado, contados a partir
da notificação do recurso, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

7. O recurso será dirigido ao Município de Coronel Vividâ, Paraná, â qual deverá seÍ Protocolado em
üa original, na sede do Município, sito a Praça Ángelo Mezzomo, s/n. Não serão âceitos recursQg 

-
enviados üa e-mail, fax ou similares.0(s) mesmo[s) será(ão) encaminhado(s) por intermédio/z'
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do Pregoeiro à âutoridade competente, devidamente informado, para apreciação e decisão, no prazo
mínimo de 05 (cinco) dias úteis,

B. O acolhimento do recurso, pele âutoridede compeiente, implicará, tão somente, na invalidação dos
atos insuscetíveis de aproveitamento.

9. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitãnte importarár â decadência do direito de
recurso, a âdjudicação do ob,eto do certame pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o
encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação.

10. Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisâo ou encaminhá-lo
devidamente informado à autoridâde competente.

11. Decididos os recursos e constâtâda â regulâridade dos atos praticados, a autoridade competente
âdjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento.

X _ DA HOMOLOGAÇÃO

1. O objeto desta licitação será homologado por LOTE, à licitante cuja proposta seia considerada
vencedora.

2.0 objeto será homologado, sempre que não houver manifestação dos participantes no sentido de
âpresentar recurso.

3. Ocorrendo a interposição de recursos, a homologação ocorrerá após a decisão dos mesmos.

4. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só podendo ser
efetuada após decididos os recursos, se houverem, e após a adiudicação pelo pregoeiro e equipe de

âpoio e confirmada a regularidade de todos os procedimentos adotados.

XI . DA CONTRATAÇÃO

1. Homolo8ado o resultâdo da licitação pela autoridade competente, o PRoPoNENTE VENCEDOR

será convocado para assinar o contrâto, conforme modelo constante do Anexo VIII, deste Edital,

2. Ao assinar o Contrato, a empresâ obriga-se ao fornecimento pelos preços nele re8istrâdos

3. Na assinatura do Contrato será exigida a comprovaçâo das condiçóes de habilitaçâo consiSnadas

no Edital, as quais deverâo ser mantidas pela licitante durante a vi8ênciâ do contrato.

4. O pÍoponente vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a pârtir da convocação, para

assinar o contrato, sob pena de decaiÍ o direito à contratação, sem prejuízo das sançôes previstâs

neste edital e dâs demais sançôes legais aplicáveis. O prazo para assinar o contrato poderá ser
prorrogado por uma vez, por igual pe odo, quando solicitado pelo proponente vencedor durante o

seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pelo Município.

5. A assinatura do conrrato estará condicionada: a apresentação clo documento de procureção

devidamente reconhecida em cartório, que habilite o seu representante a assinar o contrato em

nome da emPresa.

6.NointeressedoMunicípiodecoronelVivida,poderáhaveracléscimodealé25o/o(vinteecinco
por cento) dos quantitativos previstos, sem que disso resulte, para a contratada' direito â qualqUe4

reclámaçáo ou indenizaçào 'í
PraçaAngêlo Mezzomo s/n _ 85 550_O0O Coron€lVividâ _ Pãrâná
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XII. DOS PRÁZOS, DAS CONDIçÕES E DO LOCAL DE ENTREGÁ DO OBJETO DA LICITAçÁO.

7. A empresa yencedoro deverá enttegdr os produtos nos endereços mencionodos na tabela
de anexo VIII do edital.

2. O prazo para entrega dos produtos é de no máximo 10 (dez) dias após o recebimento da
autorização de fornecimento/nota de empenho, correndo por contâ da emprêsa vencedora[s), todas
as despesas com deslocamento, transporte de materiais e demais despesas necessarias para o
perfeito fornecimento dos produtos.

XIII. DAS CONDIÇÓES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1. A contratada deverá apresentar para aprovação do Municipio, toda vez que for necessário, dados
informativos sobre os produtos, de modo que permita sua perfeita identificação quanto à qualidade e
procedência.

2. O Município reserva-se ainda o direito de recusar todo e qualquer produto que nâo atender as
especificações contidas no presente Edital, ou que sera considerado inadequado pelo MunicÍpio.

XIV. DA FORMA DE PAGAMENTO

1.0 preço ajustâdo será pago, através dâ TesouÍariâ do Município, diretamente em conta corrente
bancária em nome do favorecido, até o 10q (décimol dia útil do mês subsequente após a entrega da
nota fiscal eletrônica, sua confeÍencia e aceitação pelo Departamento de Agropecuaria.

2. As notas fiscais / faturas que apresentarem incorreções serão devolvidâs à Contratada e seu
vencimento ocorrerá até o 10e [décimo) dia útil do mês subsequente âpós a data de sua apresentação
válida.

3. 0 pagamento será feito mediante crédito em conta corrente em nome da Contratadâ.

4. Considerando a Norma de Procedimento Fiscal ne 067/2010 de 27 de Agosto de 2010, o item 6 da
Normas de Procedimentos Fiscais nq 095/2009 passâ a vigorar com a seguinte redaçãoi

"6. Ficam obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrdnicd - NF-e, modelo 55, em substituição à Nota
Fiscal, modelo 7 ou 7-A, a partir de 1e de dezembro de 2070, os contrlbuintes que,
independentemente da otividode econôrnico exercida, reolizem operações:
6.1. destlnddas à Administrocão Pública díreta ou indÍreto, inclusi\re empreso público e sociedade
de economío mista, de qudlquer dos Poderes da llnião, dos Estodos, do Distito Federol e dos
Municípios:
6.2. com destinotário locolizodo em unidade da Federação díkrente daquela do emitente;
6.3. de comércio exteríor."

Empresas que não apresentarem nota fiscal eletrônica
terão seus Dagamentos retidos até a apresentação da
normatização exarada pela Receita Estadual.

xv - Dos REcuRsos FTNANCETRoS E oRçAMENTÁRrOS

conforme orientações acima descritas
nota fiscal eletrônica, de acordo com

1, Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constântes neste Edital correrâo por
conta de dotâção orçamentária especifica abaixol

t2
P.aça Angelo N,4ezzomo, s/n 85 550-000 - CoroneiVvda-Pâraná
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oÍcão/
unidade Unidade Funcional Programática Elem€nto Fonte

Códiso
Reduzido

07.01 Deoaaramento de AsroDe.uária 07 .oot.24 602.0425.2 049 3.3.90.30 892 3719
07 01 Deoarcanento de AsroDecuária 07.001.20.602.0025.2.049 3.3.90.30 492 1780
07 01 DeDartamento de 

^e.oDecuá.ia
07.oa r.20.602 0025 _2.0 49 3.3.90.30 000 2044

07.01 Departãmento dê As.oDecuá.iã 07.0 a r.20.602 0025.2.0 49 3.3.90.30 000 2044

XVI . DAS SANçÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO

1. Ficará impedida de Iicitar e contratar com a Administração direta do Município de Coronel Vivida,
Estado do Paraná, pelo prazo de até 5 [cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição, a pessoa, Íísica ou jurídicâ, que prâticar quaisquer atos previstos no ârtigo
7s dâ Lei Federal ne 10.520, de 17 de julho de 2002.

2. A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntemente com as multas aqui
previstas, garantido o exercício de préviâ e ampla defesa, conforme segue:

2.1 Multa de 20yo [ünte por cento) sobre o preço total do contÍato, no caso da vencedora der causa
ao cancelamento do mesmo.

2.2 Multa de 1% (um por centoJ sobre o preço total do contrato, por dia de atraso, no caso dâ
vencedora não cumprir qualquer clausulâ deste edital ou contrato, âté o limite miíximo de 10 (dez)
dias corridos, quando se dará por cancelado o Contrato.

XVII. DÂS DISPOSIÇOES FINAIS

1, As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,
respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse
público, a finalidade e â segurança da contrâtação.

2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certâme na data marcada, a sessão será automaticamente transferida pâra o primeiro dia útil
subsequente.

3. Das sessões públicas de processamento do Pregâo serão lavradas atas circunstanciadas a serem
assinadas pelo Pregoeiro, equipe de apoio e pelos licitantes presentes.

3.1 As rccusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas expressamente na
própria ata.

4. Todos os documentos de habilitâção cuios envelopes forem abertos na sessão, bem como as
propostas, serão rubricados pelo Pregoeiro, equipe de apoio e pelos licitantes presentes que
desejârem.

5. O resultado do presente certãme será divulgado no Diário oficiâl do Município.

6. Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados no Diário
0ficialdo Município.

7. Os envelopes contendo os documeltos de habilitação que não forem abertos durânte â

licitação deverão ser retirados no Departamento de Licitação do Município de Coronel Vivida,
Paraná, após a celebração do contrato, no prazo máximo de 10 (dez) dias, sob pena de
inutilização (de seu conteúdo por meio de incineração ou picotagem), ,>
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B. A vencedora é responsávei pelos danos causados diretamente ao MunicÍpio ou a terceiros,
decorrentes de sua culpâ ou dolo no fornecimento objeto desta licitação, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade à fiscalização e acompânhamento pelo Município-

9. São de responsabilidade da vencedora, todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes do fornecimento objeto da presente licitação e a sua inadimplência não
transfere ao Município a responsabilidade por seu pagâmento, nem poderá o objeto da contratação.

10. A empresa licitante fica obrigada a garantir a qualidade dos produtos fornecidos.

11. Deverão ser respeitâdas todas as leis vigentes no âmbito FederâI, Estâdual e Municipal.

12. O Município reserva, ainda, o direito de pâralisar ou suspender o fornecimento contratado,
mediante pagamento único e exclusivo daqueles já entregues, considerando-se, para tanto, os preços
unitários.

13. Na execução e recebimento do objeto, serão observadas as disposições da Lei na 8.078 de
11/09/90 - C'digo de Defesâ do Consumidor.

14. A vencedora se obriga a manter, durante toda a contratação, todas as condições de habilitação e
qualifi cação exigidas na licitação.

15. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Presidente da Comissão de
Licitação, que decidirá, com base na legislaçâo vigente.

16. No julgamento das propostas e da habilitação o Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá
relevar omissôes puramentê formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação
viSente e não comprometa a lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligência destinada â
esclarecer ou a complementar a instrução do processo,

17. Integram o presente Edital:

Anexo I - Termo de referencia

Anexo ll - Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação;

Anexo III - Declaração de fatos impeditivos, Íecebimento da documentação e não contratação de
menor,

Anexo IV - Dados âdicionâis para anexar na proposta elaborada no sistema.

Anexo V - Modelo de Declâração de Micro Empresa ou Emprese de Pequeno Porte.

Anexo VI - Modelo de Procuração

Anexo VII- Minuta de Contrato.

Anexo VIII - Relação de âgricultores.

18. Dúvidas a respeito deste Pregão poderão ser dirimidas no horário compreendido das 08:00 às

12:OO horas e das 13:30 às 17:30 horas, no Depârtâmento de Licitaçôes, sito na Praça Ângelo

Mezzomo s/n. neste Municipio. Informâções: Depertâmento de Licitações: (046) 3232'8300. :À
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19. Pâra dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera âdministrativa,
será competente o foro da Comarca de Coronel Vivida.

Coronel Viüda,29 de mâio de 2015.

Presidente da Comissão de Licitaçâo

PraçâAngelo Mezzomo, s/n - 85.550-000 - CorcnelVivida - Paraná
Fone: (46) 3232-8300 - F ax: 146) 3232-1016 - e-ma l: âdministracâo@pmcv.com.br
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ANEXO I

PREGÃO PRESENCIAL NA 56/2OI5

TERMO DE REFERÊNCIA

1. O valor máximo total desta licitação é de R$ 20.462,10 (vinte mil e quatrocentos e sessenta
e dois reais dez centavos).

2. Prâzo de entrega: no máximo 10 [dez) dias.

3. Local de entrega: nos locais relâcionados no ânexo VIII do edital.

Praça Angelo f.lezzomo, s/n 85 550-000 Corone Vivida ' Pâraná
Foie (46)3232-8300 - Fax:(46)3232-1016 ' e'mail:adm n slracâo@pmcv côm.br

Qrde. Unid. Código
PMCV Unitírio RS

Toral R$

01

01 85 9263 CLORETO DE POTASSIO 60%, EÀ4 SACA DE
50 KC

70,76

02 SACAS 5570 UREIA, COMPOSTA POR NITROCENIO 46010,

EIV1 SACA DE 50 XG

7 t,06 4.618,90

0.1 120 SACAS 5424 ADUEO TIPO SUPER FOSFATOTRIPLO COM
41% DE P2O5 E 1O% DE CA, FOSFORO

DETERMINADO COMO P2O5 SOLUVEL EM
REACÂO DEÁCIDO FOSFORICO COM

FOSFÂTO NATURâL CITMTO NEUTRO DE
ÁMONIO MAISACUA I\4OIDO E MINIMO DE
36% SOLUVEL EM AGU^, DENSIDADE: DE
1,0 A 1,2. Â PRESE NTACAOT C RAN U LADO

BRANCO OU CINZENTO, ACONDICIONADO
EI\,lsACA COIr4 50 KG

42,33

Valor Máximo Totâl Lote 0l RS 20162,10

z
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ATENCÁO: OBSERVÂR QUE DEVf, SER ANEXÁDO JUNTO COM ESTE DOCUMENTO FORA DOS
ENVELOPES CÓPIA AUTENTIcADA Do CoNTRATo soCIAL E A ALTERAÇÔEs oU cERTIDÀo

SIMPLIFICÁDA DÁ IUNTA COTUERCIAL, E SE FOR PROCURADOR, TAMBEIú CÓPIA
AUTENTICADA DA PROCURÁçÃO.

ANIXO II

PREGÃO PRESENCIAL N9 56 /2075

MODELO DE DECIIIMÇÂO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÀO

Locale data

Pregão Presenciâl n' 56/2015.

0 abaixo assinado, representante legal dâ Empresa devidamente
inscrita no CNPJ sob o no............................, com sua sede (endereço completo), em conformidade com o
dispostos no Artigo 4', inciso VIl, da Lei Federâl o'1,0.520/02, DECLAM que está apta a cumprir
plenamente os requisitos habilitatórios exigidos no edital que rege o certame acima indicâdo.

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa
CPF e RG do declârante

,N

é6\\

' Pn,

:-.';i)

Praçâ Ange o N,4ezzomo, s/n 85 550-000 - Coronel V v da _ Paraná
Fone (46) 3232-8300 - Fa\: (46J3232101ô - e-ma administracâo@pmcv.com br

t7



MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTADO OO PARÂNÁ

ANEXO III

PREGÃO PRESENCIAL Í19 56 / 2 O1.5

MODELO DE DECLARÁÇÂO DE FÁTOS IMPEDITIVOS, RECEBIMENTO DÁ DOCUMENTAçÀO E
NÃo coNTRATAÇÃo DE MENoR

Identificação da Proponente

Declaramos, para fins de participaçâo no Pregâo Presencial ne 56/2015, que não existem
fatos que impeçam a nossa participação nesta licitação e, também, de que nos comprometemos, sob
as penas da Lei, a levar ao conhecimento do MunicÍpio de Coronel Vivida - Secretaria Municipal de
Administrâção, qualquer fato superveniente, posterior, que venha a impossibilitar â habilitação, de
acordo com o estabelecido no parágrafo 20 do AÍliÊ.o 32 daLei8.666/93.

Declaramos, âindâ, que recebemos todâs as cópias dâ referidâ Licitação, bem como todas as
informações necessárias que possibititem a entrêga da proposta, em conformidade com a Lei na
70.520/02 e A.666/93, concordando com os termos dâ presente licitação.

Declaramos, Íinalmente, para fins do disposto no lnciso V do AÍÍiEo 27 da Lei 8666/93,
acrescido pela Lei 9.A54/99, que não empregamos menor de dezoito anos em trabalho noturno,
periSoso ou insalubre e que não empregamos menoÍ de dezesseis anos.

Por ser expressâo dâ verdade, firmamos a presente,

Local e data.

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador dâ êmpresa
CPF e RG do declarante

Praça Angêlo lúêzzomo, s/n - 85 550'000 Coronêl Vivida ' PâÉná
Fone:(46)3232-8300 - Fax: (46) 3232-1016 - êma administracâo@pmcv.com.br
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ATENÇÃO, A PROPOSTA DEVERTí SER PREENCHIDA SOMENTE NO SISTEMA
KIT PROPOSTA, DEVENDO SOLICITAR O ARQUIVO NO SETOR DE

PROGRAMA NO SITELICITACÕES E BAIXAR O
www,coronelvividã.pr.gov.br.

Valor total proposto R$ xx,xx (xxxxxxxxl
Validade da Proposta: 60 [sessenral dias.
Prazo de entregar conforme edital.

1 . IDENTIFICAçÃO DO CONCORRENTEI
RAZÂO SOCIAL:
CNPJ:

ENDEREÇO:
TELEFONE:
E.MAIL:

2 - CONDrÇÕES GERAIS
2,1 A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente
licitação.
2.2 O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias âo pleno fornecimento, tais
como os encar8os (obri8ações sociais, impostos, taxas etc.), cotados separados e incidentes sobre o

fornecimento.

3 - DECLARAÇÃO
. Declaramos, que estamos enquadradas ro Re8ime de tributação de Microempresa e Empresa

de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 30 da Lei Complementar 123, de 14 de

dezembro de 2006. (Somente na hipótese de o licitânte ser Microempresa ou Empresa
de Pequeno Porte ME/EPP.)

LOCAL E DATA

ASSINATURA E CARIMBO DA PROPONENTE [se houverJ
(OBS,: REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA OU PROCURADORJ
cPF Ne.................................

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTADO DO PARANÁ

ANEXO IV

PRf,GÂO PRESENCIÂL NS 56/2015

PrâcâAnoe'o Mezzomo sh _ 85 550_000 Co'onelVrvida _ Pa'â1ã
Fo,re:(46i3232:8300 - FaÀ r46)3232--016 - e-mà. aom nisiracão@omrv.com.bí
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MUNICíPIO DE CORONEL VIVTDA
ESTADO DO PARANÁ

ANEXO V

PREGAO PRESENCIAL N9 56/2O1S

MODELO DE DECLARÁçÃO DE ENQUADRÁMENTO EM REGIME DE TRIBUTAçÃO DE MICRO
EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER UMA ME OU

EPP)

------(Nome da Empresa), CNPI/MF N0,------..--, sediada,--,-- (Endereço Complero)
Declaro(amosl sob as penas da lei, para todos os fins de direito, especificamente para participação de
licitaçâo na modalidade de pregão, que estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de
pequeno porte, paÍa efeito do disposto na Lei complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.

Local e Data

Nome e âssinatura do Representante Legal ou procurador da empresa
CPF e RG do declarante

Praça Angelo À,4ezzomo, s/n - 85 550-000 - Coronêl Vlv da _ Paraná
Fone: (46)3232-8300 - Fax: (46)3232-1016 ' e'mâil: administracao@pmcv.com.br

20
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é a)MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTADO DO PARANÁ

ANEXO VI

PREGÃO PRESENCTAL Na 56/2015

MODELO DE PROCURAÇÃO

Pregoeiro do MunicÍpio de Coronel Vividâ - PR

Pregão Presencial ne 56/2015

Por este instrumento particular de Procuraçào. a (t{ÁZÁO S0CIAL DA EMPRESAJ, com sede
(ENDEREÇO COMPLEToI inscrita no CNPJ sob nc [xxxxxxxxxxxxxxxxxxx], representada neste âto
peio sr [NoME], portador da Cédulâ de ldêntidade RG na [xxxxxxxx»o«) e CPF no [xxLLxxxxxJ
nomeia e constitui seu bastante procurador o(a) Sr. [a] [N0ME], portador[a) da Cédula de ldentidade
RG ne (XXXXXXXXX) e CPF na (XXXXXX), a quem confere amplos poderes para representa-la perante
o Município de Coronel Vividâ - PR, no que se referir ao Pregão Presencial na 56/2015, com
poderes para tomar qualquer decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive ãpresentar
proposta em nome da Outor8ante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s]
de lances, desistir expressamente de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e

motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor recursos
administrativos, assinar a Ata dâ sessão, prestâr todos os esclârecimentos solicitados pelo Pregoeiro,
podendo, enÍ'im praticar todos os demais âtos pertinentes ao certame em nome da outorgante,
ínclusive ossinar contratos de fornecimento/serviços e demais compromíssos (opcional).

Por serverdade, firmamos a presente procuraçâo para que produza os efeitos leSais.

Cidade, dia, mês e ano

{

Nome completo IREPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA)
RC eCPF

RECONHECER FIRMA EM CARTORIO

2t
PraçâAngeo Mezzomo. s/n - 85 550-000 _ CoronelVivida - Paraná

Fone: (46i3232-8300 - Fax: (46) 3232-1016 - ê-ma I administrâcao@pmcv.com.br



MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTADO DO PARANÁ

ANOXO VII

MINTJ'TA DO CONTRATO NA XX/2015 PREGÃO PRESENCIAL Ng 56/2015

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CoRONEL VMDA, com sede nâ cidade de Coronel
Vivida, Estado do Paraná, inscrito no CNPI sob na 76.995.455/0001-56, neste ato representada pelo
seu Prefeito Municipâl, Sr. Frank Ariel Schiavini, portâdor do CPF sob na 938.311.109-72 e Rc sob
ne 5.767.644-2, âo fim assinado, doravante designada CoNTMTANTE de um lado e, de outro â
empresa................................................ com sede Rua.............. na cidade de ................. Estado..........., inscrita no
CNPj, sob ne.........../.......-.., neste ato representadâ por seu repÍesentante legal, Sr[a) ............., portador
do CPF sob o na ...... e RG sob o ns .-........, ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando
as partes sujeitâs às normas da Lei Federal ne 8.666 de 21 de junho de 1993, e subsequentes
alterações, ajustam o presente Contrato em decorrência do edital de Pregão Presencial n.s
56/2015, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLAUSULA PRIMEIRÁ - OBIETO
O presente contrato tem por objeto o CONTIIÁTAçÃO DE EMPRESAS pARÁ FORNECIMENTO DE
INsuMos AGRicoLAs A FtM DE FoRNEcE-Los Ás rnmilrns euE sÀo REspoNsÁvEIs pELAs
URs (UNIDADES DE REFERENCIAS) DO PROIETO LEITE SUDOESTE, conforme especificações
integrantes neste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA. PREçO
Pelo fornecimento dos produtos a C0NTMTADA receberá da C0NTMTANTE o vâlor de R$
í_), daqui por diante denominado "vâlor contratual".

Parágrafo primeiro: O pagamento de quaisquer tâxâs ou emolumentos concernentes ao objeto do
presente Contrato correrá por conta exclusivâ da CONTMTADA, desde o início até a data final da
vigênciâ do contrato.

CLAUSULA TERCEIRÁ. PAGAMENTO
Parágrafo primeiro: O pagamento, contratado em REAL, na forma da Cláusula Segunda, será efetuâdo
à CONTRATADA pela TES0URARIA da CONTMTANTE, conforme Dotação Orçamentária e mediante
o faturamento dos produtos.

Parágrafo segundo: As despesas decorrentes destâ contrataçâo serão custeadas por recursos das
Dotàções OrÇamentárias discriminâdas à se8uir:

Parágrafo terceiro: Pelo integral e sâtisfatório recebimento dos produtos, a CONTMTADA ÍecebeÍá
da C0NTMTANTE o valor referente aos produtos entregues.

Parágrafo quarto: Considerando a Norma de Procedimento Fiscal ne 067/2010 de 27 de AEos$

PraçaAngeo À,4ezzomo, s/n - 85 550 000 _ Coronel Vvda _ Paraná
Fone:(46)3232-8300 - Fêx (46)3232-1A16 ê máil administracao@pnrcv.com.br

Item Qtdc. Unid Descrição Valor t nitirio
R$

ValorTotal
R$

orEão/
unidade Unidade Funcional Programática Elemento

Código
Reduzido

07 01 DeDartamento de AsroDecuária 07.001.20.602.402 5.2.0 49 3.3.90.30 492 3779
07 0t Deoartamento de Aprooecuária 07.001.20.602.0025.2.049 3.190.30 892 3780
07 01 DeDartamento de AProoecuária 07 40t.20.602.4025 2.0 49 3.3.90.30 000 2444
07 01 DejrJrtr )..to de Ás.onr.uária 07.ao t.20.602.002s.2.449 000 2A4A
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MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTADO DO PARANÁ

2010, o item 6 da Normas de Procedimentos Fiscais ne 095/2009 passa â vigorar com a seguinte
Íedaçâo:

"6- Ficom obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônico - NF-e- modelo 55, em substituíçõo à Noto
Fiscal, modelo 1ou 7-A, a pottir de 10 de dezembro de 2010, os contribuíntes que,
independentemente do atívídade econômica exercida, realizem operações:
6.1. destinadas à Administracão Pública direto ou indíreta, inclusÍve empresa pública e socÍedode
de economio mista, de quolquer dos Poderes da llnião, dos Estados, do Dístrito Federal e dos
Municípios:
6.2. com destinahirio localízado em unidade do Fealeroçõo díferente daquela do emitente;
ó.3. de comércio exterior."

Parágrafo ouinto: Empresas que não âpresentarem NF'e conforme oÍientações acima descritas terão
seus pagamentos retidos até a apresentaçâo da nota fiscal, de acordo com normatização exarada pela
Receita Estadualdo Paraná, Norma de Procedimentos Fiscâis ne 067 /2010 de 27 de Agosto de 201.0.

Parágrafo sexto:0 pâgamento será efetuâdo até o 10a (décimo) dia útil do mês subsequente, após a
apresentação da nota fiscal eletrônica na CoNTMTANTE, desde que devidamente atestadas e
aprovedas, deduzidas glosas e/ou notas de débito.

Parágrafo sétimo: No caso de ser constatadas irregularidades na documentação apresentada, a
CONTMTANTE devolverá a faturã à CoNTRATADA para as deüdas correções. Ocorrendo esta
hipótese, a documentação (fatura) será considerada como não apresentada, para efejto de
atendimento às condições contratuais.

PârágÍafo oitâvor A CONTMTANTE pagará à CONTRATADA os preços em real estabelecidos na
proposta, os quais incluem todos os custos necessários ao perfeito fornecimento dos produtos,
englobando, mâs não se limitãndo às despesas com seguros, encargos sociais, previdenciários e
trabalhistas e demais tributos incidentes sobre os produtos.

Parágrafo nono: Sobre os valores faturados não incidirá nenhum reajuste adicionâl em razão do
prazo de pagamento das faturâs.

Parágrefo décimo: Os pagamentos serão efetuados através da Tesouraria da CONTMTANTE,
diretamente na conta corrente bancária em nome do fornecedor, nâo sendo admitida outra forma de
pagamento.

Parágrafo décimo plheilq: Câso nâs datas estipuladas para pagâmento nâo tenha expediente na
Ptefeiturâ, transfere-se o mesmo para o primeiro dia útil que se seguir,

P-aIaClafg--dégl0g--se do: Em cáso de nào cumprimento pelâ C0NTMTADA de disposiçáo
contratual, os pãgamentos podeÉo ficar retidos âté posterior solução, sem prejuízos de quaisquer
outras disposições contratuais.

CLAUSULA OUARTA - DOS PRAZOS E DOS LOCAIS DE ENTREGA DO OBIETO DÁ LICITACÃO
1. Parágrafo primeiro: A empreso vencedora deverá entregar os produtos nos locqls
relacionodos no Anexo V I do edital,

Parágrafo segundo: O prazo para entrega dos produtos é de no máximo 10 [dez) dias após o
recebimento da autorização de fornecimento/empenho, correndo por conta da contratâda[s), todas
as despesas com deslocamento, transporte de materiais e demais despesas necessárias para a
perfeitâ entrega dos produtos,

PraçaAngelo Àlezzomo sh - 85 550-000 - CoronelVivida - PaÍaná
Foner (46) 3232-8300 - Fax: (46) 3232-1016 - ê-mâ r âdm nislracao@pmcv.com.br
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CLAUSULA OUINTA - DAS OBRIGACÔES DA CONTRÂTADA
Compete à C0NTRATADA:

I - garantir o fornecimento dos produtos, após a assinatuÉ do presente contrâto;
ll - assumir a responsabilidade por todas as despesas decorrentes dos produtos;
lll - assumir a total responsabilidade pelas obrigações fiscais, trabâlhistas, previdenciárias e todos
os demais encargos que porventura venham a incidir sobre o objeto contratual;
IV - responsabilizar-se pelos danos que causar à CONTRÁTANTE ou a terceiÍos, por si ou por seus
sucessores e prepostos no fornecimento contratâdo, isentando a CONTMTANTE de toda e
qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos.
V - conduzir a execução com estrita observância dos padrões reconhecidos de auditoria e de
conformidade com os dispositivos legais.

CLÁUSULA §ExIÁ: DÁ§ oBRIGAcÔEs DIII coNTRÁTANTE
Caberá à CONTRATANTE;

I - efetuar pontualmente o pagamento dos valores devidos;
Il - forneier, mediante solicitação escrita da CONTMTADA, informações adicionais, dirimir
dúvrdas e orientá-la nos cásos omissos;

CLAUSULA SÉTIMA . FISCALIZACÀO
Fica expresso que a fiscalização da execução deste Contrato será exercida pelo MunicÍpio.

Parágrafo primeiro: Sem prejuízo da plena responsabilidade da C0NTRATADA perante o Município
ou terceiros, todos os produtos contratados estarão sujeitos â mais ampla e irrestrita fiscalização â
qualquer hora, em toda ã área abrangida pelos trabalhos, por pessoâs devidamente credenciadas
pela C0NTRATANTE.

Pârágrefo segundo: A CONTRÂTADA prestará todos os esclarecimentos solicitados pela
CONTRATANTE, cujas reclâmações se obriga a atender pronta e irrestritamente.

Parágrafo terceirc: A ação fiscalizadoÉ será exercida de modo sistemático e permanente, de maneira
a fazer cumprir, rigorosamente, os prazos, as condições, qualidades e especificações previstâs no
Contrato, que a CONTRATADA declarâ conhecer nos seus expressos termos.

CLAUSULÂ OITAVA - DA INEXECUçÃO DO CONTRÂTO E MULTAS
Paráerâfo primeiro: No câso de inexecuçáo do Contrato ou inâdimplemento de quàlquer cláusula,
ficará a CONTRATADA sujeita as sanções previstas na Lei na 8666/93 e ás seguintes penalidades:

| - Se a CONTRATADA recusar a cumprir os termos definidos na licitação e neste contrato, ou
ainda, por qualquer motivo, o fizer fora das especificações e condiçôes pré-determinadas, ser-lhe-
ão aplicadas às penalidades seguintes, facultada a defesâ prévia do interessado, independente de
outras previstâs em lei:

a) DAS MULTAS:
a1 - De Mora: 170 (um por cento) por dia, sobre a pârcelã Íecebida com atraso:
a2 - Compensatória, sendo:

- em caso de inadimplênciâ total20o/o(vinte por cento) sobre o valortotal do contrâto;
- no caso de inadimplência parcial 20ol0 [vinte por cento) sobre a parcela inâdimplida,
- no caso de parcêlâ entregue com atraso 100/o (dez por cento) sobre o valor dâ parcela.

b) Advertência;
c) Suspensão do diÍeito de licitâr, junto a Administraçâo Pública, de acordo com o inciso III do
art. B7 da Lei ne 8.666/93, com as alterações posteriores;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, de acordo
com o inciso lV e Parágrâfo 3e do art. 87 da Lei no 8.666/93, com as alterações posteriores.

7.2
Prâçâ Angelo Mêz2omo, s/n - 85 550-000 - Coronel Vivida - Paraná

Fone: (46)3232-8300 " Fax: (46)3232-1016 - e-mail: admlnisiracão@pmcv.com.br
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MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTADO DO PARANÁ

Pâágrafo segundo: âs sanções previstas nos itens acima mencionados, admitem a deíesa previa do
interessado no respectivo processo! no pÍazo de 02 (dois) dias úteis, com exceção da pena de
declaração de inidoneidade, hipótese em que é facultada a defesa, no prazo de 10 (dez) dias dâ
aberturâ de vista.

Parágrâfo terceiro: Quaisquer das penalidades aplicâdas serão transcritas na ficha do licitante no
Município de Coronel Vivida.

Parágrefo q!?I]Lo:0s valores respectivos correspondentes a aplicação da alínea "a" que serão
cumulativos, serão descontados do crédito decorrente do contrato objeto desta licitação, garantindo-
se o direito e recurso na forma do artigo 109 da Lei np 8.666/93 e sues alteÍações.

CLÁUSULA NONA . SUSPENSÃO DE PAGAMENTO
A C0NTRÁTANTE suspenderá o pagâmento de qualquer quantia devida a CONTMTADA, sempre que
ocorrer ciÍcunstância que coloque em risco â realização dos objetivos do presente Contrato e bem
assim no caso da C0NTRATADA se recusar ou dificultar à C0NTMTANTE, a livre fiscalização dos
serviços, na forma pÍêvista na Cláusula Sétima, ou ainda no caso de paralisãção dos mesmos.

CIÁUSULA DECIMÂ - RESCISÃO
O presênte Contrato poderá ser rescindido de pleno direito, indêpendentemente de notificâção
judicial, nas seguintes hipóteses:

aJ infringência de qualquer obrigação ajustadâ;
b) liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA;
c) se â CONTRATADA, sem préviâ autorização dâ CONTMTANTE, transferir, caucionar ou
transacionarqualquerdireito decorrente deste Contrato;
dl e os demais mencionados no Art. 77 da Lei na 8.666/93.

Paráerafo primeiro: A C0NTRÁTADA indenizara a CONTRATANTE por todos os prejuÍzos que esta
vier a sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais.

Parágrafo seeundo: Atendido o intêresse público e desde que ressarcido de todos os preiuizos, a

CONTRATANTE poderá efetuaÍ o pagamento compatível a C0NTRATADA:
aJ dos produtos corretamente entregues.
b) de outras parcelas, a critério da CoNTI{ATANTE.

Parágrafo Terceiro: No cãso da CoNTRATANTE precisar recorrer à via judicial para rescindir o
presente Contmto, Íicará a CONTMTADA sujeita à multa convencional de 100% (dez por centol do
valor do Contrato, além das perdas e danos, custas processuais e honorários de advogado, estes
fixados em 2oqo (vinte por cento) do valor do Contrato.

CLAUSULA DECIMÂ PRIMEIRÁ . DISPOSICÔES GERÂIS
Ao presênte Contrato se âplicâm as seguintes disposições gerais.

a) A C0NTMTADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigaçôes
decorrentes da execução deste Contrato, sejam de natureza trabalhista, previdenciária, comercial,
civil ou fiscal, inexistindo solidariedade da CoNTMTANTE relativamente a esses encarSos,
inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos causados â terceiros,

CIÁUSULÂ DECIMÂ SEGUNDA . SUCESSÃO E FORO
As partes firmam o presente instrumênto em 02 [duas) vias de igual teor e formâ na presença das

testemunhas abaixo, obrigando-se, poÍ si e seus sucessores, âo fiel cumprimento do que ora ficou
âjustado, elegendo para Foro do mesmo o da Comarcâ de Coronel Vivida, Estado do Paraná, pâra

solução de toda e qualquer questão dele decorrente, nâo obstante qualquer mudança de donicíliyy
25
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTADO OO PARANÁ

CONTMTADA que, em razão disso, é obrigada a manter um representante com plenos poderes para
receber notificâção, citação inicial e outras medidas em direito permitidas.

CoronelVivida,.-.. de....................de 2015

CONl'RATANTE CONTRATADA

Testemunhas:

>
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MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA
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ANEXO VIII

PREGÃO PRESENCIAL NS 56/2015

RELAÇÃO DE MORADORES E COMUNIDADES DE CoRoNEL VIVIDA.PR,

AGRICULTORES COMUNIDADE

Adão Ribeiro dos Santos 0uatro lrmâos

Cleini Bresolin São Bráz

IoelDominsos Rossatto São Sebastrão

Edemar Azevedo Leite Linha Leite

Valdecir Antônio Froner CâÇador

Iosé Santos de OLradros Anit, Gârihâldi

Francisco Lotti Santa Lúciâ

PraçaAngelo À.trezzomo, s/n 85.550-000 _ CoronêlVivida ' Paíaná
Fone:(46i3232-8300 - Fax: (46)3232-1016 - e-maI âdministracáo@pmcv.com br
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MUNICiPIO OE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ
Âvtso DE LtctTAÇÀo

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N'56/2015
O Município de Coronel Vvida, Estado do Paíaná torna pública a tealzaçâo em sua sedê, sito à Práça
Ângeio Nlezzomo, s/n, as 15:OO (quinzê) horas do dia 15 de junho de 2015, LICITAÇÃO na modalidade
PREGÁO PRE_SENCIAL, lipo da Licitação MENOR PREÇO POR LOTE, sob n" 56/2015, obietivando-sê a
CONTRATAÇAO DE ÉMPRESAS PARA FORNECIMENTO DE INSUMOS ÂGRICOLAS A FIM DE
FORNECE.LOS ÁS FAMiLIAS OUE SÃO RESPONSÁVEIS PELAS URS (UNIDADES DE REFERENCIAS)
DO PROJEÍO LEITE SUDOESÍE O valor máximo total êstimado é dê R$ 20.462,í0 {vinte mil e
quatrocentos e sessenta e dois reais dez centavos). Os ênvelopes deveráo SER PROTOCOLADOS ate
as 17:00 do dia '12 dê junho de 2015 junto ao selor de prolocolo. O êdiial poderá ser oblido lunto ao
Í\Iunicípio dê Coronêl Vivida, das 08:00 às 12:00 hoÍas ê das 13:30 às 17130 horas ou atraves do site
www.coronelvividê oroov.br. lníoÍmaçóes (046) 3232-8331 Coronel Vivida, 29 de maio de 2015. AdemiÍ
Anlônio Aziliero. Presidente da Comissão Permanente de Licilaçáo
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Ítulo Publicaçào Pregão Presencial 56/2015 Insumos
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Dêpôsitáro Jr*lI*,*,

I lvône@coronelvividâ.pr.9ov.br

R$ 120,00
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29/05/r5
09 39

N'da Edição do
OiáÍio:9463

4. DIOE Publicacáo P Preseocialno 56'
2015-pO!
65 23 KBEnviãdà em 29/05/2915 O9t3L

Dâta de publicação

r' 01/06/2015 seq!nd:_Íeir.
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RELÂIóRo DE GEsTÁo ATEI{DIMENIo À CRIANçA E Ào ADoLE§cExTE oO
MUNrCrpro DE CORO{EL V|VID^ - 2. BITESTRE 2015
pRocÂÁMAs oE arExoúrENTo À ctuaNçÂ E Âo ÂDoLESCENTE

i PoLlncÁ oEÁssrsTÉNcasocÂL
Ôcáo c€sb. Dêpaúhânrê Muícjpárd. PÉmoçâo Humán.
NOru dO G6IO' HUM8ÉRTON LUZ SERPÁ OE OL VE]RAVIÁNA
a) s. ço d€ convréncÉ ê roêrecimênb d.vú@ro. páÉ jovêM d615 á r7 anos
Ê um s.torço s4'@du@livo 3uâ pincpâl diretiz ó o áp.io d

iov.ns d.1s a i7 ános d3 íâm lias bêiâíôidÍâô dô PÍooÉmâ Bolo Fámiliâ ê v 
^culadosou .gÉ§es dô prôgÉnas . !to'ços dê PEIêçáo S@Er Esp€iâr

oLÍ@ um 6p.Çô d€ @neúô(,11 de pdândal dâdê
dGrorense aqú ! çóês paã âu,Éo íiro. pÍtâN, no su n.rc

Núm.rc de adorôâ6nlêsqúô Íequênlãn o Seruço

b) §.Mçõ dê cônvivén4 pâÍâ cnançát. âdolê@nl.s dê 6 á 15 áios
ê Éndâ do GMho Fêdêrár DáÉ Íámí ias d. crisiÇzs

e .dor6@nres €m situâção dô lEba ho ad icion ado à oÍe.ra de a@6s soocd u@r vas â
d3 o.vivéncà. mânubnÉo dâ siançrâdd.cntê i' *61â ê.diculaçlo dó! déroÉ
rêtoiçôs da Éd. dê pÉbçáo Msi€ ê .rpêdâr Íêm m obFtro êmdiéÍ rodâs as

Nuôorc dê.râ.Ças e ádo é.c.nb§ quâíÉqu€nhm o s€Mçô:

c) côiro dê R.L.ài* E sp.o.rEdo d. Âsrsténoa sodâ (cREÂs)
O C.il,! dê R.r.êncb Esp.@rEdo d. 

^3s,sianci2 
Scár (CREAS)

un dade públ 4 *bbl, É.ponsávâl p€lâ oíêÉ d€ .Énçne 6p.ê âlÉâd.3 d. âpoio,
or€ntâ*o e a@mpanhámênb â indivlduot.Íámirâs@m umou mái
.m ! lu.ÇáÕ d. .môâç. ou v'oràçáo d. d E ios
Núfrerc deaGid rentos ê @nças. adooGnl.s.m situaÉo d. violênoa ./ou .bug
â âxploBÉô kruar perô c..h de R.í.Én& Elpeia izado d. Àsistánd sdál -
CREÂS 99 ênáôçãs ê ádóré.c.nb§

À..(râÉo d. PÉÉçáo à Mâbmid.d... rnÉ.('l d€ c@n€r vtrúá -ÀPMr. bndo
errá @mo p.Mn.rdádê junde e r.a'enentc op.EdonárÉad. p€ro D.p6n menio
Múniclpãld€ PÍ.moÉo Humrno @nsdbidâ simiaÍa uma eleiva 6!idé..iap.E áb.isar
lêdpoÍadanââb cdanÉs â âdolesedêâ ódãos ôu êm s tuaÉô d. rl
Á câe LárruncEna êr têmpô ih1êgÉ d. sêgund. à dmingo Possuiép.cldadê dê
a@rh mênrô p..â 10 diâiçái. 6m 4eâçô ámêo doóirónd,êô
árêâ dê á2ê. pÍôpôrcionándo um óijmo âcôrhLmêniô Ê dispon briúdâ bdá . .h.ni.ç-áo
n.6$áÍia à. ciânÇás dc á@.do @m tu$ ne@á.idâdês de íom3cào ciánâ, ássm
6mo hEiênizâçáo .sbd â. 4§uáÍiô
Núm.ó dê úâiÉs ê .dor.*ics abicádoâ .â cá* Lâr rmà Ro* 3 cÍj.nÉ5

€) MânubnÇao dâ ÂsúÉção dâ Proi€êo â MâGÍnid.dê ê a nlânciá

dénci.t. o P6!Émádê EmdháçãôdôÍEb. hôrníâniir

- PEI| ê o CREÂS M iirréáo dô Dê*.vorümênio
s@âr ê combâÉ à Fomê Í.ôbêm deub â mándênçáo dó§ tuicionáÀG d. c.* L.Í
má Ro* PàÍá stê, Íe@b.âguns ÉcuM3 do MinÉiaío do o.*nrcrvime.r. s@iâ .

combârê à Fom.. âo ênE.lo..srês Écurs3 sãod6rinâdcãp.n$ páE a áquÉiÉode

arâú! d. p,rmoçõ.s . dGÉ*.
3uâ mnuEnÉo páÉ dÉuÉô d.s ârividâd6 nMrtündo e.rao

aiÍávés d. ÉnG.io pá.â cpásse d. reac6 dâ PreÍeiluB Muiicipal
pâÍa , enridâdê é po$i*l Íe.lizár â 6ât?bÉo dot mônibÉe paE á êiêcuÉo dâs
ô15c'ms dâ Jôtuda AíprÉd. do PEn .Bim 6no G íuncioôátu
manutênçào dê .nÚdádê @ro 3e@1,á

2-PoLlncÂDE EDUcÀÇÀo
Ôr!áo Gêslr, Dêpâúmêniô Muâic pál d. Edu*çáo
Nom do Gâgror sery Ptrâ
â)c€nbs Muii.'pai§ dê ÉdueÉo rnÍá.1í
Âbndimenb à oia.Ésd€ 0 â 6 ânos. €m.due9.ào n,3nliucÉ.h.r, 3endo.l.r
cânh d€ Edu@çãô rnÍânri PômâreE - 73 aiendim.nio3

- C.nh de Edu@Çâo rnr'.i[LÀ@iris - â3 ârendim€nioe
cânh dê EduéÊô hÍânú ÂquâÉr

'Conrode Édu6Éo rníanú vô E
cânro Municipâ dê Edu€Éô rníânii oonâ Ema- 75 ácndim.nro

' E.@râ Muiiopd nÉd.nrãt
EgIã MUniJpd JNnbÔÓ RLíáb

- Escôâ MunÉipâ Pâu ino Srâ r€ -
- Escoâ Municip. sào crslóvào- 115 aLndimenbs
' E3@râ Muni.iF PGs'd€nr. r(en
- Es@. moiiopa sêie d. s.r.mb
. E.colâ Múnic'o. Urisss Gu mãrã

' E.coa Municipa Mánâdáluz 61ãkndLmênios
- Es@ra Municipâr Sáilás Lucia-{6.1êndmenbs
- Edueção d€ JoÉô.êÁdurlotde roa 5o.no - mnhum
ô)PÍosBmá Muô'c'pârFo.lô d. Tãrenro.: Conta tumo s]:Í, êsdâ êm Empo ôtÊgEr
ondô eàod*ânvoivdas d{€Íes ofic ââ!
Núm.rc dê cÍiânç.s bênêíioài* do PÍo!6ma

ÍERMO OE RÁÍFIC^çÃO oE INE)(IGIBILID^DE DELIcITÂçÃo
PGâ..o d. rncisrbÍld.dêd. Lbllá€o no 09/2015
PÉc...o ricitâtóí. nÀ ,6/2018

Dêspâóô do PÍêíêi|J Municipa
PlGà$ dê in6n9'bridadê .ô 09/201s. RÁÍrF co nos ràmos do
3666/93 @nEndo p.'@r iu,ió- í.wÉrcr d. SÉ P@. cÉgdn Gugrk Âdwoâdâ
d*te Mu.Éipiô, DECL Ro iiêxrgiv.r â Éiúçro nos remos do'e
ddom. r.oa nv@do, pãE o íomrcmê.lo dê qênêrc!
,âmilisiâímdêâlênd.ÍoPtEEtuNâôiônâld.AlimsnbÉôEscolar-PNAEd€ nãdo
a a im€.úÉo na5 Ea.. MUnE9l §, cenr,lt Muniàpâ! dê EdueÇ-áó rnrant. Â^BB
Comuídod.. PÍo!Í.m. Fonl d. Íárent6. ar€ndêndo âruôos dâ Édê dê €dueçlo
àási@ púbrie cumpnndo 6 mâ iô 11e172ooe. dá R.sdoÉd
FNDE/CD no 033/2009 R€$ruÇà./Co/ÉNDE n.25 dê04 d.lurho dê 2012, RêsoruÇÀ.'/
CD,ENOE n.26 dê 17 de junho do20r3 CREOENCTÂOO. CLâúdrnê' Bodanese- CPF

d.Ra 199s2.00(dêzei*mi.n
e dois Íoã , va or rot.r .siimádo p.Íá o âgicurôré dê R41993200 (d.zenô€ nr e
noveenro. e oiEnr ôdo6 Éa s), com i.í.io.m 29 dê mâio de 201s

EDÍÍÁL oE pREG^o pREsExct LN.66a015

O Municip'o de Corci€rVtridâ, É t mâ pubricã á Érzaçáo êr !a
,tAdê íb à oÉçã Ârs.lo V.zomo ,n, * 1500 

'qrnzâi 1oÍâE. ]0 rt L.c,ÍÀçao ru rodàidâd. pF FGÁo oRcsE \crÀ- rpod6 L(É9áo vcloP
EçOPOq LOTE &b.!5&20 s oqêivá.oô *àCO\TPÀTAçÁOOE EMPRESÁS

PÂRÂ FORNECIUENÍO DÊ INSUMOS ÂGF COLÂS Â FIM OE FORNECE,LOS ÁS
FÁ riLrÂsouEsÁoREspoNsÁvErspEL^srJRs(uNroÂDEsDEREFERENcrÁs)oo
PROJEÍO LE TE SUOOESÍE O varoÍ máximo rolalest'mado é de Rl 20.46210 (v nrê

os Éâ's d.: enhú!) Os.nwrop.. dêvêíão SER
PROTOCOLÀDOS.rá as rT 00 do dia r2 dà juiho de 20r5runro a
O êdir.l pod€É *r ob§do lunI! âo Muncip6 d€ Côóíêr Vtuid,. das 03 00 à. r2:o0 ho€3
. das r3 30 às 17 30 hoÉs ou álÉ oyb. hibÍmações
(0a6)3232-3331 CoÍon6rvivida,2 Ázíi.o.PE3idãnt
dd CorÉ.ão P.mãn.1re de L cláçao

RESU O OE CONIiAÍO

ReGÍenr. â nexioib'idadê n! 09/2015 oBJEIo Fom€cim.nro dê s
âdêr o PrcgÍlma Nâc'ôru|d. aimibÉo E3cd--

PNÂE d.ímado â.im.nbção nà! Escdas Mu.op.is c.ârot MunÉie. r dê EdueÉo
rnfanilr. 

^aEB 
comunrd.d. e PEcÉm Fo . de Íâ ênb3

d€ adodÇlo bási6 públie, cum
Rê$|Uç3.'/FNOETCO i! 033/2009 ResouÉc/CD/FNDE no 25 de 04 dêluho de 2012
ResrluÇao/CDTFNDE no 26, d. r7 d.)unho d.2013
PEo d. vro6rciár d.29d6mâiod.201s â 31d. dàêmbrc d.20rs
conrrálá.rê MunicipodêcoÍon.rMüda

Conlr.io no 79/2015 - Cl. udi..i Ê odánê* - CPF n.033 050169-06
Rl 1ee3200(dêzâíôrhir.now@nrls.ôironiâed.G6â,â)
CoDncr VMdá, 29d. modê 20rs FÉikÀd Scnáüii PE eiro Mun c'pâ

A]ÍAL DE CIÀSSIFICAçÃO E RESULTAOO
:F: EolIAl DE TOM OA DE PiÊçC'S xo Oar20r5.

Á @mbúo óê lidr.çlo @mun@ .6 ncBsâdos nâ .ÍêêuÉo do óhjêrô do Edbr
de TOMADA OE PREçOS n! 0al2015 quê apó6 â aná1i5.. v€a,ie9!ô d.s prcpotiâÊ
ofêá.dar. deoidiu .la..iíi*r ãs .ô9u niês prcpoiôncs

o pÍto d. 0s (cLn@) d'as úbiô 6.bdôs d. dâb
de puàlt ç!o dêL.d'Lr. a @m'Eão d.liqla§-áo d.niL v liâs ao Í6pe1,vo pl@ts
litrrono . quârqu.Í d.r p6pomnEs É$ 3 nd* pÉrudiedâ, pâ6 

'nÉFos'çlo 
de

coónér viúd8 29 dê haio dê 2015
d3 óniôrlo d. ucibÉô
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3232-8300.

Coronel Viüda,29 de maio de 2015.

naururcípto DE coRoNEL vlvtDA
ÉsraDo oo PARANÁ

EDITAT
PREGÃ0 PRESENCIAL N' s61201s

PRocESso tlclrltónIo Ne 77 /zots

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA FORNECIMENTO DE INSUMOS
AGRÍcoLAs A FIM DE FoRNECE.L0S Ás FAMiLIAS QUE SÀo RESPoNSÁVEIS PELAS

URs (UNIDADES DE REFERENCIAS) DO PROIETO LEITE SUDoESTE.

DATA DA ABERTURÁ DAS PROPOSTAS:75 /06 /2075 as 15h00min.

LOCAL: Sala de Licitação do Município de Coronel Vivida - Praça Ángelo Mezzomo,
s/n'- Coronel Vivida - PR.

VAfOn UÁXtwtO TOTAL: R$ 20.462,1.0 (vinte mil e quatrocentos e sessenta e dois
reais dez centavos).

PRAZO DE ENTREGA: 10 [dez) dias.

INFORMAÇÔES E RETIRÁDA DO EDITAL: MUNiCíPiO
Permanente de Licitaçào - Endereço: Praça Àngelo

de Coronel Vivida - Comissão
MezzoÍno, s/n' - Fone: (046)

il*-r

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Píâçá Aôgelo Mezzomo, s/n - 85.550-000 ' CoíonelVvida - Paraná
Fône: (46) 3232-8300 - Fax: (46) 3232-1016 - e-mall adm nislracâo@pmcv.com.br

emir Antonio Azilie



De:

Enviado êm:
PaÍâ:
Assunto:

Iana <iâna@coronelvivida.pr.gov.br>

segunda fêira, 8 dejunho de 20L5 11:24

HILTON-ACM (hiltonacivi@gmail.com)

AVISO DÉ UCIIAçÃO PREGÃO PRESENCIAT NO 56/2015 - CONTMTAçÃO DÉ

EMPRESAS PARA FORNECIMENTO DE INSUMOS AGRJCOLAS A FIM DE

FORNECE LOs AS FAMÍt]AS QUE SÁO RESPONSAVLIS PILAS URS (UNIDADES

DE REFERENCIAS) DO PRO]ETO LEITE SUDOESTE.

56. Edital- Mural Pg Pr no 56-2015.doc

Att, lânã Schmid
Município de Coronel Vivida
Licitâções e Contratos

CORONELVIVlDA

I
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MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTADO DO PARANÁ

EDITAL
PREGÃO PRESENCTAL N. s6/2015

PROCESSO LICITATÓRIO N9 77 /2015

OBIETO: CONTRATAçÃO DE EMPRESAS PARA FORNECIMENTO DE INSUMOS
AGRÍCoLAS A FIM DE FoRNECE.LoS Ás FAMÍLIAS QUE sÃo RESPoNSÁVEIS PELAS
URs (UNIDADES DE REFERENCIAS) DO PROJETO LEITE SUDOESTE.

DATA DA ABERTURA DAS PROPOSTAST tS/06/zOtS as 15h00min,

LOCALT Sala de Licitação do Município de Coronel Vivida - praça Ângelo Mezzomo,
s/n'- Coronel Vivida - PR.

VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ ZO.462,lO (vinte mil e quatrocentos e sessenta e dois
reais dez centavos).

PRAZO DE ENTREcA: l0 (dez) dias.

INFORMAçÕES E RETIRADA DO EDITAL: Município de Coronel Vivida _ Comissão
Permanente de Licitação - Endereço: praça Ângelo Mezzomo, s/n. - Fone: (046)
3232-8300.

Coronel Vivida,29 de maio de 2015.
C.íülco que i!ü rfuo õo 5${46

,.so Pnahiüf. (t! CsDner Vh/iiis .)o

*?-üi-*Presidente da Comissão Permanente de Licitação

PraçaAngero i,4ezzomo, s/n 85.550-000 - coronetvividá - paÍaná
Fonê: (46)3232-8300 - Fax: (46)3232-1016 - e,mair: administracao@pmcv.com.br

emir Antonio Aziliero



MUNICiPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTADO DO PARANÁ
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aÍa DE REUNTÃo DE aBERTURA E JU|-GAMENTo DE pRocEsso ucrraróRto
AÍA Ne 69/2015

oBJETo oA ucrrAÇÃo:
coNTRATAÇÃo DE EMpREsas paRA FoRNECTMENÍo DE rNsuMos aGRícoLAs A FtM DE FoRNEcÉ-tos as
FAMÍUAs euE sÂo RÉspoNsÁvErs pELAs uRs (uNrDADEs DÉ RÊFERENctAS) Do pRoJETo LEtrE suDoEsrE.

Aos 15 de junho de 2015, às 15:00 horas, na sede dâ Prêfeitura Municipal de Coronel Vivida, reuniram-se o
Pregoeiro Oficial e equipe de apoio, designados pela Portaíiâ ne O212O15, objetivando a realizâção da
aberturâ e julgamento do Processo Licitatório ne 7712015, Licitação ne 56/2015, r,a modalidade PREGÃO
PRÉSENCIAT.

O Pregoeiro e equipe de apoio reuniram-se no local estabelêcido no edital, sendo constâtâdo que não
êcudirâm interessados no presente cêrtâme, sêndo o mesmo DESERTO.

Nâda mais havendo a declarar foi êncerradâ a sessão cuja atâ foi lavrada e assanada pelo pregoeko Oficial e
Equipe de Apoio.

Comissão dê licitações:

-io^--.--.k-,-
FERNANDO DE QUADROS ABATTI

pregoeiro

&Ui-ll d. (ecl-
Hrrrrru oavlrrue oa aosl 

-
Equipê de Apoio

i-'' ^(Zzzz''/3
ÂDEMIR ANTONIO AZILIERO

Equipe de Apoio

Prâçâ Angelo Mezzomo, s/n , 85.550-000 , CoÍonel Vivida - paraná
Fonê: (46) 3232 8300 - Fax: (46) 3232,1016 - e,mait: âdminisrracao@pmcvcom.bÍ

Equipe de Apoio
GILVANE DRAPSKI

Equipe de Apoio



MUNIC|PIO DE CORONEL VIVIDA
ESTADO DO PARANÁ

PARECER DA LICITAçÃO

PREGÃO PRESENCIAL N' 56/2015

DATA:29.05.2015 ABERTUR^: 15.06.2015 HORÁRIO:15hOO

Pregoeiro

I
,' /:.,','.",.L
Gilvane Drapski
Equipe de Apoio

OBIETO: CONTRATAÇÂO DE EMPRESAS PARÁ FORNECIMENTO DE INSUMOS ACRÍCOLAS A FIM
DE FORNECE,LOS ÁS FAMíLIAS QUE SÂO RESPONSÁVEIS PELAS URS (UNIDADES DE
REFERENCIAS) DO PROJETO LEITE SUDOESTE.

O Pregoeiro e equipe de apoio reuniram-se no local estabelecido no edital, sendo constatado que
não acudiram interessados no presente certame, sendo o mesmo DESERTo.

Nada mais havendo a constar, finalizamos o presente parecer que vai adiante assinado pelo
Pregoeiro e Equipe de Apoio.

Coronel Vivida, 15 de junho de 2015.

3e*-*..L-
Fernando Q, Abatti

u 
<__-,

Ç&zZzz /Z:'
- Ademir Antonio Áziliero

Equipe de Apoio

#{*t"Ê,"h"k",
Equipe de Apoio

Praça Angelo lúezzomo, s/n - 85 550,000 Coronet Vivida - paraná
Fone (46)3232,8300 - Faxr (46)3232-1016 - e-mâit: administracâo@pmcv.com.br

.fl^q\li,,,se1

q"J



MUNICiPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTADO DO PARANÁ

PARPCER LICITACÀO

PaÍecer n" 242/ 2Ol5

PROTOCOLO nó 7612015

OBJETO: Contratâçâo de cmpresâs parâ fornecimento de insumos agricolas a fim
forrrecê-los as fâmilias que sào responsáveis pelâs URs (Unidades de Referências)
projeto Lcite sudoeste.

de

m atenção ao parecer da Comissào Municipal de Licitaçâo, que
afrrmam que, "sendo constatado quc nào acudiram interessados n; presente certame,
sendo o mesmo DESERTO".

rigor, considera se deserta a ]icitaçáo para a qual náo tenha
sido â_prcsentadâ nenhuma proposta_ Nesses casos, quando á repetiçao àa licitaçao forprejudicial ao interesse público, adúite se a celebraçáo de contrataçào direta por dispensa
de, Iicitaçào. sendo 

-necessaÍio 
parâ tanto comprovar a impossib-ilidade de repetiçao eaprrcar na contraraçáo diÍeta todas as condiçôes previstas no edital de licitaÇào.

, A jurisprudéncia do Tribunal de Contas da Uniâo dispõe: "A tícítuçAodeserta é aquela à qual nAo acorrern ínleressaclos e, potlanto, nao existem sequerproponentes habilitctdos_ por sua oez, na lícitaÇAo frac.,.ssaàa ha a presença de ticitaites,que patlícipam ektiüamente da reunido, mas ndo anseguem se iabílitar ou apresentarpropostas Dálídas;" processo O0Z.3SB/2OO2 S I.CU.

Assim, entende esta Assessoria Jufidica. como náo houve empresainteressada, sugere o encarninharnento do referido processo u 
"rriàiia"a" "o-p"t.rrt"para, caso seja de interesse, repetir o procedimento liciiatório, para não restai prqudicâda

a ( ompetividade e bus( ar a proposta mais vantajosa para o enle público.

De: Pricila Gregolin Gugik - Assessoriâ JurÍdica
Para: Frank Ariel Schialini - Prcfeito Municip:ü

15 dejunho de 2015

Gugik
s1.356

- P_:!Í11s9r9 y"<omo ". 85,150-000 - coror. v,v,dà. pà.d1a
t or r. 146) -.2J2 8,00 rd>,.6.)2Jz.Oto e-mà *Ín. , 

".,"-uo 
g p_i, , o. o.

/§r;i,
$"*zz
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MUNICIPIO DE CORONEL VIV]DA
ESTADO DO PARANÁ

RESUI,TADO DE TICITAçÃO

PREGÂO PRESENCIAL N' 5612015

DATA: 29.05.2015 ABERTURÁ: 15-06.2015 HORÁRIO:15hOO

OBIETO: CONTMTÁÇÃO DE EMPRESAS PARA FORNECIMENTO DE INSUMOS ÁGRiCOLÁS A
FIM DE FORNECE.LOS ÁS FAMíLIAS QUE SÃO RESPONSÁVE]S PELAS URS (UNIDADES DE
REFERENCIAS) DO PROJETO LEITE SUDOESTE.

Não acudiram interessados no presente certame, sendo o mesmo DESERTO.

Coronel Vivida, 15 de junho de 2015.

Frank Aêiel Scliavini,
Prefeito Muúcipal.

PraçâAngelo Mezzomo, s/n - 85.550-000 , CoronetVivida - parâná
Fone: (46)3232-8300 - Fâx: (46)3232-j016 - e-mâit: adminislrâcao@pmcv com.br

ff;:t
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Diárro OÍicial dos Municíptos
do Sudoeste do Paraná - DIOEMS

ÉliJldôÉlaReso]ÚÇáo00lde04dôouluüodó20Í

EXTRÂiO DE DISPEXS^ DÉ UCTTAçÃO X., 1al2o15

OBJEÍO Trata-se de solcitaçeo do sêroÍ municipar de saúde paÍa co.lrâraÇào de
*gurolipo "aúlô" pa.a veidlo shbulanqa a seÍ deslinado pe o Esràdo do PáEná a êsrâ
huôicipalidade, seôdo êsla contÍaràÉo cq! siio páíá entÍeqa dô bem. lomando po. base
o aí. 24, inoso ll dá Lq FedêÍâr3 66ô/93

EnêreÇo Ál BaÍâo de P Íaoi€ba 613-SãoPautcSP
CNPJ: 021492oí0o01{9
PtaÂZO OE @bêÍruÍa: 12 mes6 âpós qu(aÉo do prém o.
CUSTOS RS 2.392,03(dois mlllÉzênios ê nôvênlâ e dois Íeás e sess€nts ê lrés

07002 - tunío múniop.l de ra'íe
1030110012022 - blo@ alênção báeie
ELEMENTO:3390300000 mateÍiat dê co. sumo

HOMOLOGO ÉÂDJUDICO O PROCESSO
DE TNEX|GIBtLtDAD€ t{. 016/2015

Homôlogo o Íêsulrado apÍesenrado pêla comissãode LulâÉê3, cÊrenle 3o PÍo@s§o
dê lner igbilidâde n!016/2015. em laroÍ dâ edpesa LÁaERcLlNAftaltsEs cLtNtcas
LToÀ MÉ. ,Nditá no CNPJ:oo 775.0340004-09, M lede ã AÉnida 26 de Abd 373,
sala Com€rciã|, CentÍo üuê .o do q!.çu - PR pel6 seguinld válores: LoE 0n .om
o va oÍ de R$:17.s69 33(dezesele úi qu nhenlos esessenla ê no@ Íeais e tÍinta e o(o
ent6vos) Lote 02' @m o valor de R$:2.2í37 (dois mi d@enlos ê ci.qoênb e quatro
íeais e rinraê setêentáwr. Loie 03,6movaroÍde Rt:3.340,a3 (oto mí eo oenlôs
e qlaÍenld Íêãis ê quarentâ e lÍés eÍnavo3): Lote 0a .om o valoÍ de R$ 12.20i,66idee
mi d uzênlo§ e u m Íeais e sessênra e sêis cênrâvos) I Lole 0 5 com o vataÍ dé RS:23.227 22
(ünleetêsmleduzênlosêvnrêe sêteÍeaiseünl€edois): Lolê06@movâtoÍóê
R$:2 3a2.77(dorsm,re oit@nlos e quaíenlsedos rêaÉ e sêlêntâ e setê @nlavos) Lorê
07 con o valor dê Rl4 337.92 (quatÍo mnerezenlose ünra e sete.ea§ e noventâedois
cêntavos)iLote 03 com o valorde R$:17030,97 (de.essete mrle Mnla Íeais e novenla
e selê @nlavos), L.l€ 09 @m o vârôÍ de Rs.1.979,31(mil rêâis ê noveenlo3 e seteôr
enove@aBetinlaêumenrâvos)êLolê11 @mov.toídeRi1.001.23{ummiteum
reais e vnlê ê lÍês enlavos) CudÍo do tquâçu, iíê3 dias do rêt dê junho do ánô de

LU ZALBERI KASIENERFONTES

EXTR To DE tt{ExtcrBtLtoÂDE DE LtclTAÇÂo

PREFETUM

L.,.. 2560, d. l, d.lú.hod. 2015,

S ú mlla r OênomináÉ o dê CêntÍo dê Espêc,iát'dade Od ontotó! ie.
ÀnôÍiá: veÍea3o6 LrêL Mãná ÍÉesêl Engelmann.
AcámaÍaMUni.jpàldecoÍoÉlVvida'E!lâdodoPaÍaná
Municipà|, sánciono â s€guinte L€r
Arl 1!-+icô denomrrsõo TÂNla EVaNGEL sTA TEtxEtRÂ, o cêôlo de Espêciát dâde
odonrorógié r@rizádô hô Bârío sâo José opêÉnô
4,1.z-€srá Leiênrrá em üsoÍ ns d.la dê suá púbtieÇâo, €vosâdas ás di§Dosicó€s eo

Gâbinetê do P@íeito do Municlpio de Coronêt \/vtdà. Estâdo do paraná. âos 17
(dàessere) dias do més dê junho de 2015

Reg srô-sê e publlqlssê,

RESULTÂOO DÉ UCIÍÁçÃO
PREGÀO 

'RESENCIÁL 
N" 56/2015

oAT :2905.2015 ABERTURA: 15.06.2015 HOtúRtO: 15h00
oBJCTO CO\ÍRÀTAÇÀO OC FMpacSÂS paRÁ 

'OR\EL'VENTO 
OT TNSJMOS

aoR.oús a flM DF FoÊ\ECE-LOS aS FA /'IAS OUr SÁO pESPONSÀVE|S
PELÁS URs (UNIDADES DE REFERENCT^S) DO PROJETO LE]ÍE SUOOESTE. Não
acudirâm l.teÍêssâd6 no pese.lo @nãmê, lendo o hesmo DESERTo. coro.etvüdã
1s,/\unhode2015 FÍank Ar êt Schiavini, preíê ilo M unr cipát.

EXTRÁIO DE IERIO ADIÍVO

ldirivo r'02 Ààde FeSsúodê PEçôs.! 1.3/20,4 - PÍe!àô pÍ.sô-ciâi nô tJ."0.4
ConÍaránrô MuntrD'o de CoÍoner !Ívoã,ôR . ContÍ.rãdâ A._EcMED MATTRTÂ|
MÊD|CÔ HOSPTTALAR I TDA C\pJ no OO 30' OO,00O t -02. lé .onFd dô eeq. I bno
€@nômi@ fnãneúo do ilem 29 role 03, FLUI,IAZEN|L 0.i MG/ML SML INJEÍA\,€L tV
sêndô qle o vãloÍ dê R316,2600 passa a seÍpágo Ri25.0000 PeÍmânêem naheEdas
âs deíâi§ cráúsürâe daftadê Rêql§tb dê PÍ6ços n.143/2014, de 2912.2014 côrcnêt
vúdã 13dêjurhodê2015.Fránkrnietsúavin PEGloMunicipât

Cruzeiro do lguãç!,03 dejuôho de 201s.
Enireon Fehando Mâcagnãn
se@láno Mlniciparde Planel amê.lo e F inánça s

HOlrotoco EADJUOTCO O PROCESSO
oE rNEXtGtBtLtOÀDE N. 015/2015

Homorôgo o Íesllado âpÍ*ênlado pela Comiesàode Licilaçóês, reíe@nle ão pÍoesso
de lôexgibildade n! 015/2015, em ÍâwrdáefipÍêsâ LABoMTÔRto Bto ExarvE LÍoA,
nscrlã no cNP.l00 775 034/000,4,09. @m sede a Ruâ R o GÍande do Sut. 72s. sãta
Comêroã|. Cenlro CruzeiÍo do rguaç! PR. pêtos seguintes varo.esr Lole 01, @m o
vaoÍ de R§:17.56938(dezesseb mllqu nhentos e sessenia e nove reáts e hnh e olo
@nlavos), Lotr! 02 @m o va oÍ de Rg:2.25a.37 (dois mi duzent@ ê c nqoentâ e qualro
Íeâis eldira e sêle @nlavos) Lote03,6movatordêR$:3.340.43(oitomteoitocêntos
e quarenla Íeais e quaÍenta ê ,ês enlavos) Lole04@movalddeRsr22o1.66tddê
mil duenlo! e um Íeais ê sessênl" e sêis enlávos), Lol. 0s @m o wtoÍ de Rt 23 u7 22
(ünrê e lÍés mil e duzenros ê vrnle e selê Íeâis e vinle edois), Lole 06 @m o vatoÍ de
R$r2.3,12.77 (dois mr e olocehlo§ e qúaÍenta ê dois Íeãis e selêntâ e sels centavos):
Lole 07 con o valoÍ de R$r4.337 92 (qualÍo mit e Íezentos € lrinta. sete Es ! e nownrá
e dos entâvG) Lote 03 coô ovatordê Ri:17.030,S7 (da$eelê mí e tnnrà Íeais e
nownla€§etê@nbvo, Lole09comôvâtordeRtr1.979.31tmrÍosisenowcenlôsê
selenla e nove Íeai§ e r nra e uô Entavos)rLote 10 @m o vatoí de R$:S 62417(c,inco
milseise.los ê vhle e qual.o.eás e deuessete @nr6vos) e Lote 11 com o vatoÍ de
R$r 1 .001.23 (um hr e um Íeãis e ünte e tÍês @.larcs) c@eno do tguãc! três dias do
més delu.ào do ánô de dois m lê quiD€
LUlz ALAERI XASTENER PONTES

Dli+il§ §5, Pe @.&&, 4ury-À§§@ê,&eluEE
../,d@trmofu!oEsud4eJi4àe*

E


